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DIARIO OFFIOIAL
Tendo-se suscitado duvidas, que já foram resolvidas, a re-

speito •,.da interpetreção dada ás disposições do art. 10 § 20 do
decreto ri. 164 de 17 do janeiro do corrente anno, e não se
tendo, em virtude da incerteza em pie se achavam, as sccie-
dados anonymas existentes no paiz munido dos documentos nc-
eessirios para satisfazer PS formalidades exigidas pelo art. 30
§ ns. 1 a 4, e § 50 do referido decreto, fica prorogado até 31
do dezembro do corrente anno o prazo de seis mezes marcado no
paragrapho unico do art. 33.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 611— DE 31 DE JULHO DE 1890

Conceda aatorisniiu á coalpanhia Ceres Paulista rara o1ganizar-53

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu a companhia Ceres Paulista,
resolve conceder-lhe autorisação para organizar-se com os es-
tatutos que apresentou ; não podendo, porém, constituir-se
definitivamente sem preencher as formalidades do artigo 30 do
decreto n. 101 do 17 de janeiro de corren t e anuo.

O Ministro o Secretario de Estado do; Negocio; da Agricultura,
ComMerCiO o Obras Public is assim o faça executar.

Sala das sessões do Giverno Provisório dos Estados Unidos
do Brazil, 31 de julho do 1803, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

Estatuto da Cainpanlalia Ccrem

TITULO I

DA COMPANHIA, SUA SÉDE, PRAZO DE • DURAÇXO E CAPITAL

Art. 1. 0 A Companhia Ceres Paulista é urna sociedade anony-
ma commercial e agrieola para os fim; o operações designados no
titulo 2° destes estatutos.

Art. 2° Sna, sé le, fúro juridico e administração, serão, para
todos os efeitos do direito, nesta cidade.

Art. 3." O prazo de sua duração será do 30 annos contados dá
data da sua formação ; podorá, mrétn, ser prorog,ado, por delibe-
ração de assemblén, geral do accionistas.

Não poderá liquidar-se ou dissolver-se antes do findo esse prazo
sem que se verifique alguma das hypotheses previstas na legis-
lação geral.

Art. 4.° Seu capital é de mil contos dividido; em dez mit
acções no valor de cem mil réis cada tuna e poderá ser elevado
por deliberação dos accionistas, os quaes, nesse caso, terão pre-
ferancit ás acções na proporção das que já possuirem.

krt. 5. 0 O capital será realizado em prestações, sendo a pri-
meira do 10 °/0 no acto da assigna tura, dos estatutos ; a sogunda
tambem do 1O/ depo i s de constituida a companhia ; o as res-
tantes em intervallos nunca menores de ses ;anta dias o não exce-
derá cada urna de 200/a.

Art. 13.° O accionista que não efectuar as entradas no prazo
marcado pela directoria e as realizar dentro de trinta dias sub -
magnetites, incorrerá na multa de um por conto sobre a prestação
retardada.
•O que exeoder este prazo será compendio a effeetual-as

conformidade do d i reito, salvo si a directoria entsnder que devam
eahir em commisso as respectivas acções, levando-se então á
conta do fundo de reserva as entradas realizadas.

Será, porem, relevada a pena do commisso, si o accionista
provar a contento da directoria algum caso de força maior, mas,
nesse caso, pagará o juro do um por cento ao mez pelas entradas
em móra.

A noções que cabirem em commisso definitivo poderão sor
reemittidas.

Art. 7.° A companhia poderá estabelecer agencias onde lho
for conveniente.

TITULO II
Dos FINS 15 oPERAOES DA comPANIIIA

Art. 8. 0 Os fins da companhia São
a) Commerciar sobro todos os generos do consumo, principal-

mente sobro os de pequena lavoura
Utilisar as terras apropriadas á prolacção doses generos,

fomentando a pequena lavoura o a cultura intensiva.
Art. 9. Para a obtenção desses fins, farà a companhia as se-

guintes operações :
a) De comprar, para revender, todos os productos destinado;

ao consumo mediato e innnediato, quer sejam do estado, quer do
outro qualquer ponto da Republica

Importai-os o exportai-os para os paizes estrangeiros ou
para qualquer ponto do paiz ;

c) Recebel-os a consignação para rovendel-os por couta de ter-
ceiros, mediante commissão

d) Acceital-os em pagamento de obrigações contrallidas para
com a comp nb ia,

e) Adquirir, por compra ou arrendamento temporario ou per-
petuo, terras conbecidamente aptas para a cultura intensiva, es-
peciahnente as que ficarem proxiinas à capital, em seus arre-
dores ou nos munieipios vizMhos do norte do estalo;

f) Cultivar, por sua conta, as terras adquiridas ou revendei-as
e arrendul-as aos pequenos cultivador • 5 nacionaes ou estrangei-
ros, prernindo aquelles (pio sa proputerem a introduzir novas
culturas, podendo a transferencia ou arrendammto Ser Ni to em
lotes, á vista ou a prazo, em mooda corrente. ou em prestação do
generos que os adquirentes tiverem por fim produzir

g) Requerer ao governo do estalo, dos municipios oa da União,
a titulo oneroso ou g ,̂ratuito, a acquisição do terras devolutas
aptas para a produeção de cereaes, pára os fins consignados na
lettra /, obrigando-se a companhia a, rogistral-as e insorevel-as
conforme O processo da lei aTOrrei18».

Art. 10. As terras porteneentos â compinhia poderão sor ven-
didas ou arrendadas a associações de pequenos lavradores na-
cionnes ou estrangeiros que se reunirem sob a fórma de coopera-
tivas do producção ou sob qualquer outra estabelecida na le,gis-
lago patrla

Art.. 11. Para a realização do suas operações eommerciaes
para o augmento de suas transacções, torà a companiii t, aléni
do seus correspondentes no paiz, iguaes correspondentes no es-
trangoiro, nos pontos onde a directoria julgar mais conve-
nion te.

Art. 12. Poderá tamb3m a companhia fornecer ás repartição;
publicas, mediante contracto com o governo do estado ou (la
União, viveres ou quaesquer outros artigos de consumo directo
e indirecto, nos termos e condições que a sua administração jul-
gar convenientes.

Art. 13. Em compensação ás concessões gratuitas de terras
para pequena lavoura que forem fitas pelo governo do estado,
dos municipios ou da União, a companhia se obrigará a distribuir
gisitultamente um certo numero de lotos a trabalhadores na-
cionaes ou estrangeiros que se proponham a introduzir alguma
cultura nova no paiz mas de resultados conhecidos em outros
paizos; sendo as despozas de transporte por mar o pelas estradas
de ferro desses trabalhadores por coutada companhia.

Nesse caso, poderá tombam a r dministração da companhia
convencionar com os resmetivo3 governos as olalisulas e condi-
ções necessarias para garantia dos contractos,

Art • 14. A companhia se obrigara ontroshn, DO caso do ai-
gunri grande crise alimenticia em qualquer parte da Republica,
a fornecer gratuitatnento provisão de viveres e do outros artigos
de consumo de primeira necessidade nos limites dotorminados por
sua administração.
• •Aut. 15. Poderá, ontrosim, a companhia efectuar, logo que
pela directoria for jnIgado convenionte, operaçõ,s bancarias para
omprostimos sobro penhor do fructos pendentes da pequena la-
voura o da cultura intensiva ou mesmo . para adeantamento do
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dinheiro a lavradores mediante garantia de generos de consumo,
ou de quaeaquer proluctos a,gricolas que lhe forem consignados
á venda.

Nesse caso, creará a directoria o pessoal para esse serviço,
sendo o numero dos empregados o rostrictamente necessario o
augmentando-se o capital social..

TITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO . DA COMPANHIA

Art . 10. A administração da companhia será composta de ires
directores, um gerente e um sub-gerente, sendo aquellos eleitos
pelos accionistas e estes nomeados pela directoria. O presidente
da directoria será tambem do eleição dos accionistas.

Art. 17. A eleição dos directores, presidente, e mais funecio-
narios será feita por escrutinio secreto e .por maioria de votos.

Seu mandato durará cinco rumos, e poderá ser renovado.
O presidente perceberá o vencimento de oito contos por

anno o os directores de seis contoe pagos mensalmente.
Art. 18. Para exercer o cargo de director, é preciso ser accio-

nista pelo monos de cincoonta acções.
Estas acções serão depositadas nos cofres da companhia e

escripturadas como caução pelos actos da gestão e não poderão
ser alienadas emquanto não forem aprovadas pela assembléa
geral as contas daquelles que tiverem exercido aquello cargo.

Art. 19. E' incompativel o cargo de director entro accionistas
que forem sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, paren-
tes consanguineos até ao segundo grão, não podendo tambem
ser eleitos para tal os impedidos de negociar, na forma do Co-
digo Cominereial.

Art. 20. Quando, por motivo de fallocimento, impedimento
legal ou resignação do cargo,, se verificar alguma falta de dire-
ctor, a directoria poderá preenchei-a nomeando um accionista
em condições de elegibilidado. O mandato do nomeado durará
unicamente até á primeira reunião da assembléa geral ardi-
nada.

Si, por motivo justificado ou por ausencia em serviço da com-
panhia,.qualquer director não puder comparecer, a directoria
nomeara da mesma Ruma um accionista nas condições mencio-
nadas, cessando o mandato desde quando o impedido ou ausente
se apresentar.

Art. 21. Si algum director, sem causa justificada, deixar de
exercer o seu cargo, por tempo excedente a seis meus, enten-
der-se-ha haver resignado o logar, e este poderá ser preenchido
conformo o disposto na primeira parte do artigo antecedente.

Art. 22. São attribuiçõeS ,e devores da 'directoria:
a) Resolver sobro a fundação do agencias, determinando a

natureza o tas limites das operações que devem effectuar
b ) Nomear o demittir empregados da companhia inclusive 03

das ussencias, mamando-lhes vencimentos e fázendo com alies
todos Os .contractos que forem necesstrios

c ) Tomar conhecimento das transacções, examinar os balanços
inensaes e semestraes e proceder a qualquer averiguação que
julgar conveniente ; .

d ) Fixar o dividendo que tiver do ser distribuido semestral-
mente.

Art. 23. As reuniões ordinarias da directoria terão togar
semanalmente, e as extraordinarias quando o presidente as con-
vocar; porém o presidente o mais um dos directores se reunirão
diariamente para o serviço da administração alternando-se sema-
nalmente 03 dons directores no serviço diario.

De todas as reuniões será lavrada a respectiva acta confec-
cionada pelo empregado que for designado o assignada, pelos
direcleaeS presentes e pelo gerente.

Art. 2-1. São attribuições e deveres do presidente:
a) Executar e fazer executar os estatutos, as deliberaOes

directoria e da assemblèa geral e tomar conhecimento diario das
operações da companhia •

b ) Representar officialmente a companhia quer perante as
autoridades administrativas, quer em juizo ou fira dello, po-
dendo para isso constituir advogado e procuradores ;

assigaar os balanços e contractos que tiverem sido auto-
visados, titules o papeis referentes ao serviço da companhia, com
o' gerente ou com o sub-gorento ;

Convocar o presidir semanalmente as reuniões ordinarias da
directoria, e as extrnordinarlas que julgar Conveniente

) Or4anizar e apresentar á assembléa geral dos accionistas
nas reuniões ordinarias, o relatorio anual das operações dt
companhia, depois do approvados pela directoria ;

() O presidente será substituido, em seus impedimentos, palo
director reais velho dos effectivos.

TITULO TV

DO GERENTE E SEU-GERENTE

Art. 25. A companhia. terá um gerente e um sub-gerente,
ambos de nomeação da directoria. Incumbe ao gerente, e na sua
falta ao sub-gerente:

a) Dar expediente ao serviço diario dos nego&os e operações
dacsmpanbia, prestando contas nas reuniões somarmos à divo-
ctor'a ti tolas ai V0703 (pie alia o exigir ;

b) Assistir com voto consultivo as reuniões da directoria :
c ) Exercer todas as attribuições que lho forem delegadas pela

directoria, dirigindo e fiscalisando tolos os empregados da com-
panhia e de suas agencias

d) Propor a nomeação o demissão dos empregados da com-
panhia,.

TITULO V

DA ASSEMBLEA GERAL -

Art. 20. Poderão votar nas assembléas geraes todos os accio-
nistas possuidores de dez acções para cima, dando cada grupo de
dez acções direito a um voto. Os que _possuirem numero menor
poderão apenas tomar parte na discussao.

Art. 27. Suas reuniões serão presididas pelo presidente da
companhia, que escolherá, dentre os accionistas presentes, o 1.
e 2 . secretario para se completar • a mesa. Suas deliberações
serão tomadas per capita, podendo, porém, ser tomadas pela re-
presentação do capital, si o requererem um ou mais meio -
instas.

Art. 28. Compete á assembléa geral:
a) Julgar as conta, annuaes da directoria;
I)) Eleger, na fôrma, destes estatutos, a administraçã o, o con-

selho fiscal e seus supplentes
c)' Solicitar da administração todos os esclarecimentos neces-

sarlos para bem firmar seu juizo sobro as transacções do anuo;
d) Resolver qualqu3r proposta que lhe :for apresentada...

TITULO VI •

D3 CJNSELII0 'FISCAL

Art. 29. O conselho fiscal será composto de tres membros
effectivos possuidores cada um de 50 acções, pelo menos

'
 o de

outros tantos supplentes, todo; eleitos annuabnente pala as-
sembléa geral ou pela acclamação, Seu mandato durará um
anno, mas poderá ser renovado; reunir-se-ha ao menos uma vez
por mez, o cada um dos seu membros receberá a gratificação de
1:800$ por anno, paga mensalmente, recebendo, porém, o pre-
sidente a de 2:400$000..

Art. 30. Os membros effectivos serão substituidos, no caso do
renuncia ou vaga, pelos supplentes. A ordem da substituição
será regulada pela votação,' preferindo Os que tiverem sido elei-
tos por maior ninnero de votos, e no caso de igualdade de vo-
tação, preferindo os que possuirem maior numero de acçÕea.
srt. 31. Incumbe ao conselho fiscal:

a) Tomar - conhecimento exacto do estado da companhia afim
de emittir seu parecer sobre os novelos' soeiaes, sobre o balanço
e contas da administração, o qual será publicado o animado ao
relatorio annual da directoria;

O) Assistir com voto consultivo às sessões da directoria
todas as vezes que esta reclamar sua presença o consulta.

TITULO VII

DO FUNDO DE RESERVA. E DIVIDENDOS

Art. 32. Dos lucros liquidas verificados cinca:ia semestre será
deduzida quantia não inferior a 5 .1. para constituir o fundo de
reserva. Este será convertido em titules que offereçam solidez
o garantia.

Art. 33. Da quantia destinada a ser distribuida 001I1e divi-
dendo, si for ella excedente a 15 . 1., o excesso será, dividido
em duas partes ; uma poderá ser applicada á conta do in te-
gralisação das acções; a outra que será distribuila iguilmente
entre os incorporadores.

Logo que esteja integralisado o capital social, passará a
quota destinada á intogralisação das ecoes a fazer parte dos
dividendos, ou será levada à. conta do lucros suspensos, conformo
deliberar a - directoria. 	 •	 .	 .

TITULO VIII

- Disposições times e transitarias
•

Art. 3-1. A companhia organizará, logo que for adquirindo
terras por concessões gratuitas ou a titulo oneroso, na confor-
midade destes estatutos, uma secção especial denominada Secção
do Cadastro e Estatistica, á qual incumbirá:

a) Proceder ao arrolamento a) doscripção das torras do que a
cOmpanhia, for proprietaria ou concessionaria, individual isação
da arca de cada sorte de terrenos, de sua collocação topographi-
cri, da qualidade do sói°, do nome o numero dos seus cultivado-
res, da cultura neste desenvolvida;

b) Colher todos os dados para sobro elles formar a esta-
tistica da predileção das terras, com a denominação do cada
produto, doscripção dos instrumentos aratorios e processos •
usados na fabricação dos mesmos productos ; bom como fazer
todo o serviço do divisão e demarcação, registro o inscripção de
terras ;

e) Enumerar par ordem chroncagica os contractos que para
a Requisição de terras houver celebrado a companha, bem
como quaesquer outros papeis a ollaa referentes ;
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(1) Organizar do certos em certos periodos exposieães pu-

blicas dos productos da pequena lavoura e da Cultura inten-
siva do Estado, as Tines serão feitas nesta cidade pelo modo .c
fôrma que a directoria designar;

e) Confeccionar um relatorio minucioso sobre , todos os as-
sumptos acima indicados, ajuntando-lhes todas o quaesquer
outras informações que possam interessar ao desenvolvimento
daquellos ramos da agricultura, o qual será publicado e distri-
buido a quem a directoria julgar conveniente;

Art. 33. A companhia poderá conferir premios aos expo-
sitores que melhoros produtos exhibirem, a juizo de uni
jury do exposição que pela directoria for instituido, ca-
bendo á directoria, outrositn, designar a qualidade dos pre-
mios.

Art. 30. Durante o primeiro quinquennio da companhia, a
sua administração e conselho fiscal serão compostos dos seguintes
cidadã,os

Directoria
Presidente da directoria, Dr. Paulo Egydio de Oliveira Car-

valho.	 .
Directores: Pedro Paulo Bittencourt o Dr. Jesuino

Cardoso de
Conselho fiscal•

Presidénte do conselho fiscal, Dr. Ernesto Mariano da Silva
Ramos.	 •

Membros: Dr. Ilerminio Augusto Moreira Lemos e Dr. Joaquim
Celidonio Gomos dos Reis.	 •

Supplentes: Dr. Augusto Freire da Silva; major Domingos Ser-
torio e Rodrigo Monteiro do Barros.

Art. 37. São incorpora,dores da companhia os seguintes ci-
dadãos:

Dr. Luiz Pereira Barreto, lavrador.
A. Dufiles Sz Comp., negociantes,.
.Dr. Paulo Egydio do Oliveira Carvalho, advogado.
Pedro Paulo Bittencourt, negociante.
Dr. Jesuino 'Ubaldo Cardoso do Mello, advogado.
Antenor do Azevedo, negociante.
S. Paulo, 16 do julho de 1800.

Os incorporadoros
Dr. Luis Pereira Barreto.
Paulo Egylio de Oliveira Carvallo.
Pe iro Paulo Bitteroourt.
Dr. Jesuino Uballo Cardoso de Mello.
A. Duflles ck: Comp.
Antenor de Azevedo.
Rio do Janeiro, 24 de julho de 1800. —Dr. Junino Ubaldo Cai.

domo de Mello.

DECRETO N. 630—DE 7 DE ,Anosro DE 1800

rsorogs o prazo para incorporação da Companhia Engonho Central da Magá

O generalissimo Manoel Doodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituidõ pelo Exercito e Armada, em nome da,
Nação, attendendo ás razães expostas por Francisco Rebello
Carvalho, concessiona,rio. do engenho central do Magé, resolvo
prorog,ar por 30 dias o prazo marcado no § 1 0 da clausula l a das
que baixaram com o decreto n. 222, do 27 de fevereiro do cor-
rente anno para incorporação da Companhia Engenho Central
para o fabrico do assucar o alcool do cama no municipio de
Magé, no estado do Rio do Janeiro.

Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
Cios da Agricultura, Commercio o Obras Publicas, assim o tenha
entendido e faça executar.	 •

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 7 de agosto de 1890, 2° da Republica. 	 . ---

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 631—Dn 8 DE AGOSTO DE 1890

Co ncado anterisação a Luiz do Paula Mascarenhao e outros para organizarem
a companhia Fabril e Inda q trial do Vinagre

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo Pro- •
visorio, eonstituido pelo Exercito o Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereram Luiz de Paula Mascarmhas, José
Caetano Jalles Cabral, Afonso de Lamare, João Pedro Mijoubl?,

-Polro Carlos dos Santos Freire, Victorino Freire dos Santos Pe-
reira o Fiancisco Martins Bernardes, resolvo conceder-lhes auto-

risação para Organizarem a . Companhia Fabril e - Industrial de
Vinagre, com os estatutos que apresentaram ; não podendo,
po •ém, constituir-se_defi.nitivamsnte sena preene'ler às forina-s
Iida.2.93 exigidas pio art. 3', do decreto n. 164 de 17 de janeiro •
do corremt 3 anno.

O Miaistro e Secretario do Estado dos Negocios d t Agi ie.titttra,
Commercio o Obras Publicas assim o faça extc itar.

Sala das sessães do Governe Provisorio dos Estados Unidos. do
Brazil, 8 de agosto do 1809, 20 da Republica.

MANOEL DEODJI10 DA FONSECA.

E.ancisco Glicerio.

Eatatutoa da éompanida Fabril e Indualrial de Vinagre:

CAPITULO I

ha compiálltia C seus fins

Art. 1.? Fica constituida na Capital Federal uma companhia
anonyina, &aba denominação do Companhia Fabril e Industrial
do Vinagre, que se regulará par estes estatutos e polo decreto
do 17 do Janeiro do corrente anuo.	 .

Art. 2.° O prazo da ((maçã. ° da companhia será de 20 annoéi
a contar do dia de sua iostallação, podendo ser proroga.do por
deliberação da assembléa geral' dos accionistas. '

Art. 3. 0 O capital da companhia é do 200:000$, divididos
em 5.000 do 40$ cada uma, podendo ser olovado ao duplo.

Art. 4. 0 ' As chamadas de i capital não serão maiores do
10 0/s, sendo a primeira no actó da subscripção'ã as outras' erra
prestações tombem 10 04 e com intervallo nunca inferior
a 30 dias.

Art. 5. 0 03 accionistas que não entrarem em tempo com
as prestaçãos correspondentes', a qualquer chamada," poderão
fazei-o dentro dos 30 dias posteriores coma multa do 5 0/, ou •
dentro dos 60 dias com a do 10 .,°/.. Fica autorisada a directoria
a reemitir as accções que tiverom colido em commisso, levando
o producto á conta do lucros o perdas.

Art. G.° Os fins da companhia .são:
§ 1. 0 Manufacturar o desenvolver a industrio do fabricação-

de licores, xaropes, vinhos ao canna e vinagres, em estabeleci-
mento appropriado e poios processos mais adoanta,dos.

§ 2.° Vender todos 03 S014 produtos não só nesta capital
como em todos 03 estados dá Republica, si assim convier.

Art. 7.° Para o fim indicado no § 1. 0 do art. Go, Oca desde
já a directoria autorisada a. adquirir por compra tudo quanto
for neeessario o do conveniencia para a companhia.

CAPITULO II

.Dcz 'aclininistraçtà da companhia

Art. 8. 0 A companhia será adininistrada por mim directoria qe , •
ires membros, que entre si designarão o presidente, secretario o
thosoureiro. Terá tombem um gerente especial para administrar
a fabrica.

Art. 0.° Os directores o o gerente da fabrica não podem en- -
trar em exercido sem terem caucionado cada um 100 itcçõeS da
companhia para garantia do sua 'gestão o att5 serem appi•oiwlas
suas contas. O que não eltectuar esta caução 'dentro tio 10 . dins
seguintes á sua eleição, será considerado como não tendo rocei-
tado a nomeação.

Art. 10. O mandato dos directores e 'do gerente durará- tres -
ambos, podendo ser reeleitos.

Art. 11. O director que deixar do oxercer o cargo por 'mais
do 30 dias, sem ser por molostia,justillcada ou por licença con-
cedida poios outros membros, é considerado corno tendo renun-
ciado o logar, e em ambos os casos, será substitüido . interind.
mento por um dos membros do conselho fiscal até á primeira
reunia° da assembléa geral, devendo prestar a caução deter-
minada no art. 9.°

Art. 12. A' directoria compete:
1. G Dirigir o fiscalisar todos os nee .,ocios o operaçbes da com-

panhia.
§ 2.° Cumprir e fazer cumprir Os presentes estatutos.
§ 3.° Fixar á epoca das entradas do capital, observando o (1:s- •

posto no art. 4.0
§ 4. 0 Determinar os dividendos somestraes. 	 ,
§ 5.° Organizar os relatorios e contas annuaos, remetdendo-.as ao conselho fiscal para dar parecer.
§ G.° Exercer livre o geral administração,para o qUe lhe são

conferidos plenos poderes, representar a companhia em juizo
o fóra, dello, constituir procuradores ou mandatarios com ou som'
o direito do substabelecer os poderes conferidos.

Art. 13. Todos os actos da diroctoria, para surtirem afeito,
serão authenticados cana a assigoatura do dous directores.

Art. 11. Os honorarlos da directoria serão fixados pela rti-
sembles geral de installação .

Art. 15. As attribuiçães do gerente . da fabrica _são: .
§ 1. 0 Dirigir os serviços o providenciar sobre c) boM. anda-

mento dos negocios da fabrica.*
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§ 2. 0 Organizar o regulamento interno, ó fazei-o cumprir
fielmente, 'depois de approvado pela directoria.

§ 3. 0 Admittir o demittir os empregados estrictamen te indis-
pensaveis á fabrica e marcar-lhes os salarios, tudo de accordo
com a directoria.

§ 4. 0 Prestar mensalmente contas ao director thesoureiro do
que rece ber por vendas a dinheiro na fabrica.

,§ 5.° Cumprir as determinações da directoria.
Art. 16. O gerente não poderá abandonar a administração da

fabrica antes de 'findo o seu mandato, sob pena do perder em
beneficio • da companhia metade da canção que depositar para
garantia de sua gestão, assim como será responsavel pelas multas
impostas á fabrica pela Junta de Hygiene, quando olhas forem
justas.

Art. 17. No impedimento do gerente por motivo de molestia
ou licença', dada pela directoria, esta, do accordo com o conselho
fiscal designará quem o substitua.

Art. 18. Os honorarios do gerente serão determinados pela
assembléka geral.

CAPITULO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 10. O conselho fiscal é composto de ires membros olfa-
ctivos o tres supplentes.

Art. 20. As suas func ões sorão exercidas pelos effectivos e
nas suas faltas pelos stip-, lsntes.

Art. 21. O con;elho fiscal será eleito annualmonte e é re-
elegivel.

Art. 22. A) enselho &cal lecumbe :
§ 1. 0 Apresentar o seu rarecer sobrelo relatorio e contas da

directoria.'
§ 2. 0 Resolver as questGe 3 que se sus-itere:n entre o gerente

da fabrica e a directoria.
§ 3.° Dar parecer por esmipto L'oba tudo quanto a directoria

julgar conveniente ouvil-o.
§ 4• 0 Designar um do ceuS mu' rol para substituir qualquer

impedimento da directoria.
Art. 23. O; ve acim natos dos me m‘ n ro; effectivos do conselho

fiscal serão fixados pe'a assem'olJa gerai em sua sessão de . in-
etallação.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEA GERAL

Art. 24. A assembléa, geral é constituida por accionistas,
cujos acções estejam averbadas nos registros da companhia com
antecedendo pelo menos de GO dias, e só palem ser representados
por outro accionista com poderes especiaes.

Art. 25. As reuniões da companhia serão ordinarias, tendo
sempre Ingar no correr do mez de setembro, e extraordinariaS
que podem ser em qualquer época.

Art. 26. Nas reuniões °Ninarias tratar-se-ha do julgamento
das contas apresentadas pela directoria, eleição do conselho
fiscal annualmente, e da directoria de tres em tres annos, assim
como de quaesquer assumptos do interesse geral, inclusive a
reforma dos estatutos; nas extraordinarias, só se tratará do
assumpto para que for convocado.

Art. 27. O presidente das assemblas geraes poderá ser
eleito por acclamação, todas as outras eleições seroo por es-
erutinio secreto. Os dons secretarios das mesmas assembléas
serão designados pelo presidente eleito.

Art. 28. Cada cinco ace3es dá direito a um voto, não podendo
cada accionista ter mais de 20 votos. Os accionistas de menos do
cinco acções teoria o direito de discutir e propor, mas não podem
votar ou ser votados.

CAPITULO V

DISPOSIOES GERAES

Art. 29..0 anno economico da companhia principia no dia 1
de julho e finalisa, em 30 do junho do cada anuo.

Art. 30, Todas as duvidas que se suscitarem entre o gerente
da fabrico e a directoria serão levadas ao conhecimento do con-
selho fiscal, o qual depois de examinar os motivos que deram
logar a essas duvidas as resolverá sem recurso.

Art. 31. Usando da autorisação que lhes confere a lei das
sociodades anonyrnas, os accionistas que subscrevem o presentes
estatutos nomeain para a sua primeira directoria pelo tempo do
cinco anos os incorporadores:

Luiz ('e Paula Masca ronhas.
José Caetano Jalles Cabral.
Commendador Henrique Pinheiro.

e para geie ote da fabrica pelo mesmo tempo o Sr.
Pe Iro Ca elos dos Santos Freire.

Rio de Jire'ro, 1 de julgo do 1'9).

Os incorporadores :
Luiz de Paula Mascarenhas.
José Caetano Jalles Cabral.
Commendador Henrique Pinheiro.
Aflonso de Lamare.
Vietorino Freire, dos Santos Pereira.
Francisco Martins Bernardes.

Art. 32. Os accionistas abaixo assignados approvam inteira-
mente estes estatutos que serão apresentados na assembléa
geral do installação.

—
Generalissimo — Pelo decreto n. 500 de 19 de junho ultimo

foi aberto á verba— Soccorros publicos — do exercicio de 189.0,
um credito supplementar na importancia do 300:000$, afim de
°ocorrer às despezas que, por conta da mesma verba, se teriam
de effectuar ate ao fim do exercicio.

Não havendo, entretanto, melhorado as condições sopitarias
de algumas loealidades, onda as molestias de natureza epide-
mica, principalmente a variola, e febres do diversas especies,
continuam a acarretar despezas com 03 1111prescindivels soccorros
á população indigente, veeifica-se desde já, pela demonstração
junta, a insufilciencia do referido credito.

Por outro lado, concorreram para o augmento dos dispendios
nesta capital, as medidas urgentes que esto rninisterio foi for-
çado a adoptar, no intuito de prevenir a invasão do cholera-
morbus, que está grassando em algumas cidades da Hespanha.

A' vista desta breve exposição, tenho a honra do submetter á
vossa assignatura o decreto junto, que abre á verba — Soccorros
publicos — outro credito supplementar de igual quantia. — José
Cesario dc Faria Alam.

DECRETO N. 633—DE O DE AGOSTO DE 1893
Abre ao Ministorio dos Negocios do Interior um credito supplonientar de

300:001$ á verba—Soccorros publicos —do exercicio de 1333
O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo

Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que expoz o Ministro e Secretario do
Estado dos Negocios do Interior sobro a insufficiencia do credito
suppletnentar aberto pelo decreto n. 500 de 19 dejunho ultimo
á verba—Soccorros publicos—d) exer,3icio de 1890, resolve, nos
termos do § 20 do art. 40 da lei n. 589 de 9 de setembro do 1830,
abrir á referida verba outro credito supplementar de igual quan-
tia, afim do ficar o governo habilitado a occorrer ás despezas
quo se terão de effectuar até ao fim do mesmo exercicio.
* Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 9 ' de agosto de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DE000n0 DA FONSECA.

Josd Cesario de Faria AiVint..

DECRETO N. 635—DE 9 DE AGOSTO DE 1800
Renova a concessão feita à Companhia •The Bahia Central Stigar Factories,

lÉmited., para os dous engenhos centraes, Iguape e Rio Fundo, no estado da
Bahia.

o generalissituo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito 'e Armada, em nome
da Nação, attendendo ao que requereu a Companhia The Bahia
Central Sugar Factories, limited, resolve renovar, cm parte, a
concessão feita por decreto n. 8278 de 15 de outubro do 1881 á
Companhia The Bahia Central Sugar Factories, limited, para os
dons engenhos centraes do assucar o alcool de canna nos muni-
cipios de Cachoeira e 'Santo Amaro, denominados Iguape .e Rio
Fundo, estado da Balda, com garantia de juros de G 0,/,,ao anuo
sobre o capital do 1.200:000$, do conformidade com os decretos
as. 525 do 26 de junho do corrente anno e 10383 do 9 de outubro
do 1889, observadas as clausulas que com este baixam,assigoadas
por Francisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos Ne-
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim
o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica, dos Estados Uni- .
dos do Brazil,,9 de agosto de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEoDORO DA FoNSECA.
Francisco Glicerio,
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CLAUSULAS A QUE Si REFERE O DECRETO N. 635, DESTA DATA

A companhia The Bahia Ccn:ral Sugar Factories, limiecd, con-
traiu a ser devedora do governo pelos adoantarnentos feitos a
titulo de garantia de juros, de accordo com o regulamento em
vigor.

A garantia de juros do 6 0/0 ao anuo, sobre o capital de
600:010$ para cada engenho, será, durante o prazo do 25 ramos,
a contar da data da publicação deste decreto.

III

A companhia fica, responsavel perante o governo pela effo-
ctividado do fornecimento do materia prima contractada, sendo
suspensa a garantia de juros, si o dito fornecimento não se ele-
var a 12.030 toneladas por cada engenho e safra calculada em
100. dias, salvo caso do força maior, a juizo do mesmo go-
verno.

Capital Federal, 9 de agosto do 1890.

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 630 — DE 9 DE AGOSTO DE 1890
Concedo ao bacharel Francisco Jos:5 de Medeiros garantia de jaros para o

estabelecimento de um engenho central no estado de Pernambuco.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exereito . e Armada, em nome
da Nação, attendendo ao que requereu o bacharel Francisco
José de Medeiros, resolve concader-lhe autorisação para, por
si ou companhia que organizar, estabelecer um engenho central
do assacar o alcool de culla, no municipio de Serinhaem, es-
tado do Pernambuco, com a garantia do 6 0/0 ao anno, sobre o
capital do setecentos e cincoenta contos de réis (750:000$000),
de conformidade com os decretos ns. 10393 de O do outubro de
1889 o 525 do 26 do junho do corrente armo, observadas as

clausulas que com esto baixam, assignadas por Francisco Gli-
corio, Ministro e Secretariei de Estado dos Nog•ocios da Agricul-

tura, Commercio e Obras Pablicas, qu3 assim o faça , u-
icoutar. •

Palacio do Governo Pr' ovisorio da Republica dos . Estados

tinidos do Brazil, O do agosto de 189), 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 036 DESTA DATA

O engenho central terá a capacidade para trabalhar polo pro-
cesso dá, diffusão, 250 toneladas de canna por dia, no minimum,
durante a safra calculada em 100 dias.

11

A garantia do juros do' G s/s ao anno sobre o capital do
750:000$ para o engenho o ciale for effectivamente empregado,
será durante o prazo de 25 annos.

IN

Ao concessionario ficam Marcados os seguintes prazos, con-
tados da data da publicação do presente docroto

1 0, do quatro mezos para assignatura do contracto
20, do seis mezes para organização da companhia
3", do oito meios para a apresentação das plantas O orçamento

das obras;
4°, de vinte e quatro avezes para inauguração do engenho

central.
IV

concessionario ou a companhia que organizar fica raspou-
savel perante o governo pela efrectividade do fornecimento da
ma teria prima contractado ; sendo suspensa a garantia de juros,
si o dito fornecimento não se elevar a metade do sua impor-
talada, isto é, a 12.500 toneladas por safra, salvo caso de força
maior, a juizo do governo.

Capital Federal, 9 de agosto de 1890.— Francisco Glicerio.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio constitui-
do pelo Exercito o Armada em,nomo a Naçzlo,

attendendo ao que representou o juiz do di-
roito José Pedro Marcondes Cesar, aposenta-
do por decreto do 21 do mez findo, o em
consideração aos seus bons serviços na ma-
gistratura, resolve conceder-lho vencimen-
tos de inactividade iguaes aos que percebia
no exercido do cargo do juiz de direito.

Sala das sessões do Governo Provisorio,
8 de agosto do 1890,2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

Ministerio da Justiça
Por decretos do 8 do corrente
Foram reformados no mesmo posto
O coronel commandante superior da guarda

nacional da capital do estado do Ceará, João
da Rocha Moreira ;

O coronel commandanto superior da guarda
nacional da comarca do Crato, no mesmo es-
tado, Juvenal do Alcantara Pedroso.

— Foi nomeado o cidadão João Cordeiro
para o posto de coronel commandanto supe-
rior da guarda nacional da comarca da capi-
tal do estado do Ceará.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 8 do corrente, mandou-se

cantar ao general do brigada reformado do
IX31c:to João Luiz Tavares a antiguidade do

posto do coronel, a que foi promovido por de-
creto de 22 de junho ultimo, de 17 do março
anterior, visto que nessa data foram promo-
vidos aquelle posto outros companheiros seus
mais modernos.

Por decreto de O do corrente, concedeu-se
reforma, com o soldo por inteiro, nos termos
do § 3° do plano que baixou com o decreto de
11 de dezembro do 1815, ao cabo de esquadra
do 23° batalhão de infantaria Antonio I,uiz,
visto contar mais de 25 amues de serviço e
achar-se incapaz do nelle continuar.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expadiento do dm 4 de agosto de 18J0

Declarou-se:
Ao Ministerio . dos Negocias da Instrucção

Publica, Correios e Telegraphos, em resposta
ao aviso de 10 do junho ultimo,que,não sendo
propriedade do Estado, uão pódo o archivo
musical da cathedral do Rio do Janeiro sor
en tr egue ao director do Instituto Nacional do
Musica, devendo, portanto, afim de extrabir
cópias das composições que forem precisas,
entender-se aquello funceionario com o en-
nego Eduardo Christão do Carvalho ftodri-
gnes, fabriqueiro da cathedral.

Ao director da Directoria Geral do Esta-
tistica, que o Ministerio do Interior fica
scionte de que, tendo a administração da Im-
prensa Nacional concordado emn receber de
uma vez todos os 'livros destinados ao regis-
tro civil, furam depositados no respectivo
°Meio os caixões que contém os mesmos li-
vros e se achavam na Casa de Correcção.,

—Ordonou-so ao superintendente da Quinta
da Boa Vista que providen de no sentido do
serem restituidas a cathelral do bispado do
Rio de Janeiro algumas musicas que foram
levadas para a concilia da, dita Quinta, afim
do serena executadas em dias do festivida,do
religiosas.

— Recommendou-so ao engenheiro Euge-
nio Ferreira de Andrado providencie afina de,
com urgencia, serem feitas as obras do que
carece a casa onde resido na ilha do Sapu-
caia o administrador do serviço do incine-
ração do lixo, a qual ameaça Tilam, dando
conhecimento ao alinisterio do Interior da
quantia em que forem orçadas as despozas
com as mesmas obras.

— Romotteu-so ao conselho de Intendencia,
Municipal, para informar, a petição acompa-
nhada de um prospecto, no qual Benigno
1,opes Peneira Rios solicitai antorisação para
organizar ima companhia destinada a explo-
rar o commorcio do animaes, ospecialmento
dos que servem para a alimentação publica.

— Requisitou-se a expedição do ordens:

Do Ministerio da Instrucção Publica, Cor-
reios o Telegraphos a expedição do ordena
para que seja autorizada a ompreza telegra-
phic.a do Mentovidéo a transmittir os tolo-
granamos que, com endereço ao Ministerio do
Interior, apresentarem o consul geral do lira-
zil naquolla cidade, os inspectores sanitarios
do navios ou os medicos quo forem cornaras-
sionados na conformidade do art. 13 do re-
gulamentoisanitario internacional de 2S do
agosto do 1889 •

Do Ministerio da Guerra, á vista dó que
representou o inspector geral do Ilygione,
afina do quo no mais curto prazo possanfser
vaccinalas ou revaccinadas todas as praças do
exercito aquarteladas nesta capital, inici-
ando-se a inoculação polas dos sagaintes ha
talhões o regimentos : 1°,7°, 10 0,21P e 24° de
infantaria, do 1 0 de engenheiros, 1 0 o 5° regi-
mentos de artilharia e 1" do cavallat ia ;
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Ministerio da Fazenda
Para que se indemnizem
Ao almoxarife do Asylo de Meninos Des-

validos a quantia de 4:555.$722, importancia
de despezas alli realizadas em junho ultimo ;

AO porteiro da Inspectora Geral de Hyglene
a de 24$, do despezas de prompto pagamento
feitas no primeiro semestre do corrente anuo;

Ao almoxarife do Lazareto da Ilha Grande
a do 1:11:W00, dos vencimentos por elle
pagos em junho ultimo, do pessoal adminis-
trativo o dos emprogados subalternos do dito
lazareto.

Para que se paguem :
Os vencimentos relativos ao mem de julho

findo dos empregados da Estação , Central do
Desinfecção o Desinfectorios Filiaes, e do pes-
soal subalterno do Hospital de S.-Sebastião ;

O accrescimo do vencimento que compete ao
ajudante interino do inspector geral de saude
'dos :portos ..Dr. Alvaro , Freira . do Villalba
Alvim a contar do 5 de junho ultimo em que
foi publicado no Diario Officiat o decreto
n. 451 do 31 de maio anterior •

Uma gratificação correspondente ao venci-
mento integral do logar de delegado de
glene em commissão - ao Dr. Ernesto do 'Aze-
vedo Alves, nomeado para exercer o mesmo
Jogar =quanto o Dr. Joaquim Marcellino do
Brito estiver substituindo o Dr. Dermeval
Josè da Fonseca fias funcçõos -do delegado do
parochia urbana

As seguintes quantias
De 10:162$350, importancia do fornecime,n-

tos feitos ao Asylo do Meninos Desvalidos o
_ao hospital do S. Sebastião

252$450, do passagens concedidas na
Estrada de Ferro S. Paulo e Rio de Janeiro,
durante o mez de maio, por conta do Minis-,terio do Interior ; 	 •

Do 309$500, de objectos que forneceram de
abril a junho, Leonardo Gomes & Comp.,
para - o 'expediente da - Inspectoria Geral de
EyLdene

De 7050$, subvenção que compete a Aleixo
Gary_ & Comp., pela execução no mez findo,do
serviço de limpeza das praias, remoção o in-
cineração do lixo; devendo ser descontada a

' do 1:137$740, correspondente a despozas com
o pessoal o combustivel da lancha a vapor
Dr. -Niemeyer.

,	 •. Requerimento despachado
• Alfredo Carlos .de Faria. — Requeira por

.intermedio do inspector geralde hygione.

Ministerio dos Negocios do Interior — la
Secçio — Rio de Janeiro, 8 do ag-osto de 1890.

Em telegramma do 29 do mez passado, diri-
gido ao Ministerio da Justiça, consultais como
devem ser executados os §,§ -1° o 5° do art. 44
o 2a parte do art. 45 do regulamento annexo
ao decreto n. 511 de 23 de junho ultimo nos
districtos divididcs em Usos ou mais secções
eleitoraes onde existem apenas um ta,bellião
e um eserivio.de paz.

Respondendo á consulta, declaro-vos que,
na falta do escrivão de paz, as funcções do que
tratam as disposições supra-mencionadas serão
exercidas pelo escrivão da subdelegacia ou por
um cidadão ad Itoe nomeado pelo presidente da
mesa, observada a regra estabelecida no art.
12, § 2° do citado regulamento, devendo a acta
Ser transcripta em livro especial fornecido
pela camara ou intendencia municipal o que
ficará sob a guarda do juiz de paz.

Confirmo assim o meu telogramma desta
data.

Sande o Fraternidade.— Jose: Cesario de
1,1tria Alvint.— Sr. governador do estado do
iTanla Catharina.

Inspectorin Geral de 111,glene

EXPEDIENTE DO DIA 4 DE AGOSTO DE 1890
Ao Sr. br. inspector girai das obras

publicas, remettondo, por cópia, o officio do
engenheiro sanita,rio, solicitando a remessa
do unia planta, na qual estejam figuradas
as linhas piesometricas, indicadoras da pressão'
de agua, nos diversos tubos do distribuição de
agua a esta capital.

h E BRE AM A RELLA

Gavea.. ......

	

1. 0 Lagoa 	

	

Gloria 	

-- --

	

S. Ji.n.O. 	

	

2.° S. Antonio 	

	

Candularia 	

Sacramento.

	

'anta luta 	

	

Esp. Santo 	

.San t'Anna

	

Eng. Nova 	

	

5.° Eng. Velo 	

	

S. Crhistorã.o 	

—

	

Outros lagares 	

Total 	

Requer jumentos
Avelar & Comp., pedindo certidão da ana-

lyso do vinho virgem marca A. & C. o J. J.
C. Guizado.— Prove ter pago a analyse do
vinho em questão..

João Soares Lopes, solicitando do novo pa-
recer sobre a conveniencia ou não do chi-
queiro que pretendo construir no local esco-
lhido.— Ao Sr. Dr. ajudante, no districto,
para informar si a pretenção do supplicanto
pôde ser attendida, sem dali resultar qual-
quer inconveniente sanitario na circumvisi-

Matheus Luiz do Mello, fazendo igual po-
dido.— O mesmo despacho.

Matheus da Cunha, pedindo certidão. —Cer-
tifique-so o que constar.

Jos:1 Gomos do Carvalho, pedindo dispensa
da intimação que lho foi feita.— A' vista da
intimação, indeferido.

Lamberto Cesar Andrecini, pedindo licença
para preparados.— Ao Sr. Dr. director do
Laboratorio Nacional de Analyses, com as
amostras, para os devidos effeitos.

OUTRAS MOLUB T1M3
DIPUTERIA
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C irOular Ministerio dos Negoclos do Inte-
..rior—l a sccção—Rio do. Janeiro, 8 de agosto

'de 1890.
Convindo que nenhum embaraço se offereça

no exercido do voto na próxima eleição para
o Congresso Nacional, resolveu o governo
que os tintos de 'que tratam os arts. 58 e se-
enintes do regulamento annoxo ao decreto
D. 200 A de 8 de fevereiro ultimo sejam en-
tregues, nos •districtos que não forem sede do
municipio, aos proprios eleitores ou seus pro-
curadores polo respectivo juiz do paz- que
exigirá o.competente recibo. .

Cumpro, portanto, que ordeneis . aospresi-
' --dentes- +las cantaras ou intendencias muniei-

paes desse estado que remettam com a pos-,
sivel brevidade ás roferida3 .autoridades os

, mesmos tantos afim de terem o indicado des-
tino.

Sande .o fra forni 'a lu.— José Cesario de •
Fia Alri	 gewrnador do estado d...

3.0

O

O

tI

2

-

o

1

22

o

42

7

4

5

ii

o

o

10

o

o

2

o

2

O

22

7

45

	

03	 1	 2

	

116	 O	 20..

	

0 13 22 1	5 332

oo

o

2

1

3

Desiniè-
cções

Desinrc-
cçõos

OBSE t,‘ AÇÕES

No nuoinro das desInfec-,, ões não eirectuadas 1 ar febra amarella, r.cham-se inclidos 22 obitos occarridos
no hospital de S. Sebastião e 7 no hospital (In santa Casa da misn i•inordia, mijas desinfecções ficam a cargo do
resp2ctivoestabelee ' ment o ; as demais constam de 16 remoções de doentes procedentes do mar e. do resálencias
ignoradas ou sonegados.

as não etfectuadas por variota. comprehendom 11 &fitos °ocorridos no hospital de Santa Barbava, c • , que
a desinfecção é confiada ao referido hospital; as restantes cirrespondem a 1) doentes removidos de quarteis,
cujas desinfecções estão a cargo dos mel cos dos referidos estabelecimentos„.

No numero das desinfecções não etfectuadas por Beriberi, ha 11 chitas occorridos em hospitaes, onde alo
nos compito proceder it desMfeeção.

No ultimo grupo destacam-se, dos 187 obitos, 176 que alo foram çffectuadas as desinfecções, visto se
terem dado por tuberculose pulmonar, que, segundo as instrueções do Sr. Dr. Inspector Gentl, apenas se fazem
commun.:caçoes aos Drs. delegados das respectivas parochias.

Foram neste estabelecimento desinfectados 4o0 volumes constando de - 5.000 peças de 'Mn-as wrtencenteS
;mis immigrantes, do vapor .Gratf Bismarck. e 313 . peças de diversas Cisas p?rtivulare3.

mamaisrus elo) notificações do sarampan, senis Ires na fregu •zia do Saut'Anna, um na do Espirito
Santo e um na do Engenho-Novo; e duas de escarlatina, na froguez:a de S. Jos.S.

Capital Feleral, 1 de julho de
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Ministerio da Fazenda

Por titutos do 8 do corrente' mez, foram
declarados som effaito os de 7 o 31 de julho
proximo findo, pelos quaos foi exonerado Luiz
Pedro Monteiro de Souza do togar do fiel de
armazom da Alfandoga do Rio do Janeiro o
aposentado Silverio João Nepomuceno Bastos
no do 3° esctipturario da Alfandega do estado
do Pernambuco.	 •

Por portaria de igual data, foram concedi-
dos ao l o oscripturario da Alfandega do estado
do Pará Manoel Francisco da Silva, tres me-
zes do licença, com vencimento na fôrma da
lei, para tratar de sua sande onde lhe convier.

Ministerio da Marinha

Foi nomeado o 10 tenente José Fructuoso
Monteiro da Silva secretario o ajudante do
ordens do commandanto da divisão de en-
couraçados.

Expediente do dia 7 de agosto de ISM

Ao Quartel General, autorizando a mandar
inscrever Antonio José de Azevedo Junior
para o concurso ao togar do commissario da
armada; sendo, poróm, obrigado a apresentar
opportunamente os documentos exigidos para
este fim.

— Ao Conselho Supremo Militar, trans-
inittindo, para os fins convenientes, cópia do
decreto pelo qual foi concedida a graduação
do 1 0 tenente da armada ao mestre de la
classe do Corpo de Ofilciaes Marinheiros R.ay-
mundo Nonato do Carvalho, patrão-mór do
Arsenal do Marinha do Rio do Janeiro.

— Ao Ministerio da Fazenda
Communicando que o capitão de mar e

guerra Bernardino José de Queiroz entrou
hontem no exercicio do togar do capitão do
Porto do Rio do Janeiro

Declarando quo todos os papeis concer-
nentes á pretonção do ongenheiro Collatino
Marques do Souza Filho do transformar o
Baixio das Feiticeiras em uma ilha artificial
firam transmittidos ao Ministerio da Agri-
cultura em 21 de julho findo.

— Ao alinistario da Agricultura, tramsmit-
tindo o officio do capitão do porto do Paraná
o todos os papeis referentes ao necessario ba-
lisimento do porto do Paranaguá,

— Ao • Arsenal do Marinha da capital,
permittindo que o machinista Eduardo 1..e-
melte substitua o capitão-tenento Antonio
Carlos Freire do Carvalho na commissão cio
exame do machinistas, o do vistorias das em-
barcações mercantes a vapor, até que cesso a
causa que determinou essa providencia ;

Resolvendo mandar sobr'estar na execução
do inventario do verificação no deposito das
oflicinas do machinas dessa arsenal, que es-
tava a cargo do commissario do l s classe re-
formado Augusto Casar Lisboa do Aguiar,
continuando a escripturação nos livros, ainda
não encerrados, atõ que soja promulgado o
novo regulamento dos a.rseuaes.— Communi-
cou-se á Contadoria o ao Quartel General.

— A' Repartióão -dos Pharóes, autorizando
a 'mandar demolir a casa dos gaardas
pharol de Santa Luzia por haver desabado o
telhado o parede, conforme communicon por
telegramma o capitão do perto do Espirito
Santo, o levantar outra do construcção so-
lida ; substituindo todo o revestimento do
pharol por achar-se estragado pelo cupim e
providenciando tambem mire o credito neces-

•sario para execução do trios obras.—Commu-
nicon-se ao governador do estado do Espirito
Santo.
• —A' Capitania do Porto do estado do Coará,
declarando que o pratico Liberato Maximiano
Barroso podo, pilotando qualquer navio, usar
do fardamento da guarda nacional, ou do
uniforme do pratico, nunca, porém, pondo
neste divisas que não lhe pertencem..

— Ao Ministerio da Fazenda :•
Solicitando o bnganunto, á conta das com-

petentes verbas do actual exercido, da quan-
tia de 20:370$017, proveniente de diversas
contas, devidamonte procassadas, conformo
consta d relação junta ao aviso e de 133$339,
de g,az consumido no arsenal do marinha
desta capital, em março ultimo a

Requisitando para a Thesouraria de Fa-
zenda do estado do Espirito Santo, o credito
de 8:80$760, á conta da verba — Pharoes —
do actual exercido e para a Thesouraria de
Sergipe, o do 789$140, á conta de diversas
verbas do dito exercido. — Fizeram-se as
necossarias com.nunicações.

— A' Contadm ia da Marinha, autorizando
o pagamento de uma conta na importancia do
48$, apresentada pela Companhia Carris Ur-
banos.

Indendencia da Marinha, recommen-
dando que exerça toda a fiscalização no ser-
viço dos encaixotamentos, para evitar a
reproducção do facto de chegarem quebrados
os objectos par mal acondicionados.

—A' Intendencia da Marinha, declarando
que pado dar despem, ao almoxarifado
2a secção de 285 kilo; do pregos do cobre que
faltam nos caixões enviados da Europa, devido
ao mito acondicionamento.

—Ao Sr. Barão do Corumbá, recommen-
dando que providencie para que os volumes
despachados da Europa para esta capital
venham bem acondicionados e preparados de
modo a resistirem ás baldeações o trans-
porto.

—Ao mesmo, recommandando, em acatita-
monto ao aviso do 31 do julho proximo pas-
sado, vidros de sobresalentes para as lanternas
de signaes, sendo para cada lanterna dons
vidros do cada cor.

Dia 5

Ao Quartel General:
Declarando que pelas mesmas razões do

aviso n. 1221 do 1 , 1 do abril ultimo devo haver
nas torpedeiros um machinista habilitado
para reparar, montar e desmontar as peças
de flua Se conip0Om os torpedos.

— Ao Ministorio da Fazenda, comina:ficando
que são concedidas as seguintes licenças: do
tres mexes ao Dr. Manoel bPer.ira Reis, lenta
do topogra phi a dosai p ti va da Escola Naval,
para tratar de sua sondo, percebendo o respe-
ctivo ordenado na fôrma do regulamento do 9
do março do 1880; o de dons mezes, sem ven-
cimentos, ao lente substituto da secção do ma-
thematicas, da mesma escola, Tito Barreto
Gaivão, para tratar do seus inter ,sses.—Com-
municou-so á Contadoria e á Escola Naval.

— A' inspecção do arsenal desta capital,
recommendando que a directoria ilas offl Alias
do machinas proponha c meio eficaz do acce-
lerar-so a passagem do carvão nas carvoeiras
do ré até as portas proximas das camaras das
caldeiras do encouraçado Riachuelo.

A' Contadaria, autorizando a minutar o
termo de contracto com Bento Augusto da
Cruz para a coustrucção do prodio, onde deva
estabelecer-se a secretaria do presidio, na ilha
das Cobras.

—A' Escola Naval, declarando ficar sciento
de haver o capitão tenente honorario João
Cordeiro da Graç:t desistido do concurso em
que se inscreVera, para a vaga do adjunto
da secção do Engatas do curso preparatorio. •

—A' capitania da Parahyba declarando ser
conveniente que se repitam os annunclos cha-
mando concorrentes para execação das obras
necessarias na lancha a vapor rabedeyo.

—A' capitania do Rio Grande do Sul, ti
 que não pólo ser a Rendida, sem

gravar-se o oreamen to, a proposta do delegado
em Porto Alegra para que se nomeio um au-
xiliar, com a mensalidade do 30:3000, por-
q uanto o aviso n. 1099 de 2 do setembro de
1889, apenas concedeu provisoriamonto seme-
lhantes auxiliares aos searotarlos das capi-
tanias dos portos.

— Ao Mimsterio da Fazenda, transmittindo
os papeis relativos ao requerimento om que
a viuva do commissario Antonio Nogueira da
Silva, pode que lho seja paga a caução dopo

sitáda por seu finado marido, quando serviu
na escola de aprandizes marinheiros da
Piauhy.

Ao mesmo,solicitando o credito do 8:882$0S5
para a Thesouraria do Rio Grande do Norte,
verba—Corpo de marinheiros na.donacs—do
exercido em vigor.—Communicou-se ao go-
vernador do Rio Geando do Norte e á Con-
tadoria.
, Ao mesmo solicitando expedição de ordens

para que á Delegacia da Thesouro em Londres
seja concedido o credito do 419-19-10 ou
4:000$ á conta da verba— Eventuaes— do
1890.—Communicou-se á Delegacia do Tilo-
souro em Londres, o á Contadoria.

— A' Contadoria da Marinha autorizando
a providenciar para que so offectae a remasa
da quantia do 1:301$356 á Thesouraria do es-
tado do Pará por meio do uma 'caixa para
pagamento do pensão aos operados.

— A' Intendencia da Marinha, autorizando
a comprar no)nereado os artigos eontractados
com a firrila,! Gitimarães 8.: Ferreira, logo que
for acedia á rescisão do contracto da mesma •
firma o desde já caso haja urgente necessi-
dade.

REQUERIMEN70-5—DESPACHADOS

Maria Izabol Boisson.—Passo-se.

	

R.obert damos  R ice . —Idem . 	 •

Ministerio da Guerra
,1dditament) t. o expedi, ume d,.) dia 3 de agosto de ISCO

A' Repartição do Ajudante-General:
Sejam aceitos voluntarios para o exercia)

mediante o premio do 303$, quo deverá ser
pago de ora em diante CD1 seis prestacõas,
sendo a primeira no acto do alistamento, a
segunda dons annos depois o as demais no fira
de cada anno que se seguir até aquelle em
que se completar o prazo da lei para o total
vencimento do referido promio.

As aclimes praças que tiverem recebido
prestações mensaas, nos termos • do aviso de
21 do junho proximo passado, receberão o
quó lhes faltar para o completo da l a presta-
ção do 50$, conformo o que ora ao esta- •

i oco.
De moto a nalogo se deverá rroceder quanto

ao premio 'do ongajainento• —Florim/a Pei-

"l'e
.

Neste senti lo expediu-So circular aos go-
vernadores , dos estados.

Pia 7

A ' Sr. Ministro da Fazenda, regando se
sirva expedir suas ordens afim do que á Em-
preza Funeraria seja paga a quan tia de 07$200
proveniente das despezas com o enterramento
do alferes Bento Joaquim Soares.— Commu-
nicou-se ao • provedor da Santa Casa de alise-

Sia Ministro da Justiça, transmit-
tindo, para que so digne providenciar, como
julgar de justiça, o processo do conselho do
investigação que se foz sobro o confiicto ha-
vido em a noite de 27 do julho proximo pas-
sado no Collegio Militar entre praças do
policia e dó 220 batalhão do infantaria, o de
qual ficou Provado ter partido a aggressão da
patrulha da

Ao Sr. Ministro do Inter i or, solicitando
a expedição das precisas ordens aiim de que
sejam postas á disposição do 00 regimento do
cavallaria, as cocheiras da Quinta da 13cia
Vista, afim de ser alli accommodada a cava-
lhada daquelle regimento.

—Ao general ajudante general, declarando
que,de accordo com a sua propesta, devem os»
assentamentos dos officiaes transferidos para
o quadro extranumeturio ser Unos nas
corpos a que pertencem, como se pratica.
com os que passam para a 2° classe do exer-
cito.

— Ao governador do estado do Rio Grande

do INSI:illilod: aáo fornecer pelo respectivo arsenal
de guerra ao 5 . regimento de cavallaria, 3'
batalhão de infantaria, com destino á onfor-
maria desse corpo, e á oscola militar os artigo
constantes dos podidos que se envian1.
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Approvando, até ulterior deliberação, as
providencias que tornou sobre o modo de ser
pago o pessoal do exercito na: cardal desse
estado, bem, como sobro o ajustamento dos
offichtes em transito, ficando: rrevenilá de
que opportunamente se resolverá sobre a
creação da -pagadoria militar do que trata em
seu officio do 20 doj unho ultimo.

— A' Thesouraria do Ceará, declarando que
no alferes do l batalhão de infantaria Fran-
cisco Randolpho Xavier da Silva devo ser
Paga a quantia de 10$599, proveniente do
soldo de sargento ajudante que deixou de
recoloer de 1 a 13 de abril do corrente anno.
• — Ao director do arsenal do guerra da ca-
pital, declarando que, conforme solicitou o
Ministerio do Interior, deve, montar do 2 do
corrente, cessar a despeza com o rebocador
contractado por esse arsenal, para o serviço
de intimações ás embarcações procedentes de
pontos infeccionados ou suspeitos de clviera-
morbus, visto que pelo Ministerio da Marinha

' foi posto á disposição daquilo pana o indicado
fim O reboccdor Guarany.

— A' Intendei-miada, Guerra, mandando for-
necer ao Laboratorio Pyrotechnico do Cam-
pinho, ao 10 . , 24 . e 35 . batalhões do infan-
taria, ao Arsenal do Guerra da capital o ao
2 . regimento de artilharia os artigos constan-
tes dos pedidos que se enviam..

Ao commandante da escola militar da
capital, mandando trancar a matricula com
que frequenta as respectivas aulas o alumno
-João Villalba da Rocha Pinto,, conforme re-
quereu. — Communicou-se á Repartição do
Ajudante General.
• — A' Repartição do Ajudante-General: 	 •

Concedendo ao alferes de infantaria Luiz
Furtado do Nascimento deus mezes de licença
para tratar do sua saude, onde lho convier.

Transrerindo para a banda ale musica do
corpo de:0.'11=os da esc n da militar da capital
Os aprendizes artilheiros Alatoo ias Gonça !yes,
Pedro Pereira Passos, Joaquim Norberto
Rosa, A rthur Galdino Leal, Herculano Bar-
reto, Enrico Thnotheo, Manoel Elpidio e Car-
los Dias Carneiro.— Communicou-se . ao com-
mando geral de artilharia.

. Mandando
; Ficar sem offeito a baixa do serviço do
exercito concedida ror conclusão de tempo,

s rgen to quartel-mestre do 2 0 batalhão de
artilharia Antonio Pedro do Arruda, con-
formo requereu.

Avedar nos assentamentos de praça do
capitão do corpo de estado-maior do artilharia
João Baptista de A zevodo Marques os elogios
constantes de officio que lhe dirigiu o chefe
da commisião de engenharia militar no estado
de Mat to Grosso cai 17 de janeiro desto anno,o
de ordem do dia do coimando da Escola Geral
de Tiro do Campo Grande, n.78 de 1 de maio
de 1881.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de O do corrente:	 •
Foram concedidos tros mezps de licença,

com vencimentos na fúrina -da -lei, ao miga-

n!.eirs) Jorge , Benedicto Ottoni, chefe da 4a
secção da Estrada da Forro do Porto Alegre

liruguayana, para trotar de sua saude onde
lhe convier

Foi. prorogada por mais dons imezes a li-
onça, com vencimentos na fôrma da lei, em
que se acha o cidadão Francisco Pio Pedro,
auxiliar do prolongamento da Estrada do
Ferra Central do Brazil, para tratar do sua
sande onde lhe convier.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expeadkoat3 d, dia 4 de agosto de 1300

Autorizou-se
O governador do estado do Amazonas a

mandar vender em hasta publica uni terreno
devoluto situado DO municipio da capital
desse estado, requerido, por compra, por
Vicente Ferreira de As$is e Pedro MendeS

Gonçalves Pinheiro, tomando-se, para base
da arrematação, o preço de 200 réis por
metro quadrado

.0 governador do estado de Santa Catha-
dna a mandai' vender a Joaquim Grambhow
uma área de 24 hectares de terras devolfitas
situalas nos fundos do lote n. 53 da ex-
colonia, Blumenau, á margem direita do rio
Itajahy, polo preço, pago á vista, de 3 réis
por 4102,89

O mesmo a mandar vender a Fernando Ra-
dünz 30 hectares do terras devolutas situadas
no ribeirão de Heerat, na referida ex-colonia,
pelo preço, pago á vista, do 3 réis por 4102,81.

— Declarou-se
Ao governador do estado da Bahia, • em

solução ao officio do Dr, juiz commissario do
municipio do Cannavieiras, solicitando a re-
vogacão do aviso deste ministerio do 21 de
março de 1886, que o Governo Federal re-
solve manter a deliberação constante do
mesmo aviso : tanto mais quanto, em exe-
cução de preceito constitucional, ultimamente
promulga-do, em tempo opportuno se proce-
derá á separação dos terrenos devolutos que
deverão pertencer aos estados.

Ao governador do estado do Espirito Santo
que, não convindo fraccionar as grandes
áreas de terras devolutas destinadas aos esta-
belecimentos do nucleos coloniaes, não pado
ser autorizada a venda das terras solicitadas
por Guilherme Carlos Franz Ilumm, em re-
querimento informado por officio n. 41 do 31
do outubro do anno passado.

Ao governador do estado do Rio Grand:
do Sul, que fica approvado o acto pelo qual
esse governo resolveu elevar a cem mil réis
mensaes os vencimentos do porteiro ardil-
vista da extinctà repartição de terras, nesse
estado. Manoel Henrique da Silva Froes, com
exercido na Inspeetoria Especial de Terras e
Colonisação, devendo tal augmen to ser con-
siderado como gratificação.

Da 8

— Autorizou-se
O governador do .estado do Amazonas a

mandar vender a Francisco Publio Ribeiro
Bittencourt um terreno situado á margem
direita do Igarapé Xiburema, na capital desse
estado, tendo doo metros de frente por 99 de
fundo, ao preço, pago á vista, de 400 réis per
metro quadrado.

—O governador do estado da B diia, a man-
dar vender em hasta publica deus terrenos
situados na margem do rio Salsa, no muni-
c!pio de Cannavieiras, requeridos pelo Dr.
Manoel Pires de Carvalho, tendo o da mar-
gem direita, 27 hes1 o77 012 ,60 e o da esquerda
23iost. , o46s2 , 3 , marcando-se para a base da
arrematação, o prego de deus reis por 9.02,89,
pago á vista.

—O governador doestado de Minas Gera,es
mandar vender a Silvestre Antonio Prata,João
Antonio Prata, Antonio Valerá Prata, Felicio
Alves de Oliveira, Marcos Lopes de Souza e
José Lopes de Souza, terras devolutas exis-
tentes no municipio de Manhuassú, no logar
denominado Corrogo do Laga, afluente do
rileho Palmeiras, sendo: ao primeiro, se-
gundo, quarto e sexto 56liect.,8, õ ao terceiro
e quinto 28heet •,8, pelo preço, pago à vista,
de um real por 4012.,84.

—Ao governador do estado de Santa Ca-
lharmo a mandar vender a Hermann Radunz,
Pedro Barnhosen e a Frederico Godo 30 boa-
tares, a cada um, de terras dovolutas exis-
tentes no municipio do Blumenau: ao primeiro
um lote situado 'no districto do Ribeirão
Ileerdt; ao segundo uni outro no logar deno-
minado Ribeirão Branco, o ao terceiro um
dito no districto da Pomerada, ao preço, pago
á vista, de dona róis par 4m2,81 ao primeiro e
ao ultimo o do tres róis ao segundo.

—Declarou-se ao governador do estado do
Rio Grande do Sul que, do accordo com sua
informação constante do officio n. 302 do 23
do maio ultimo, ácorca da pretenção da Ca-
mara Municipal da cidade da Cruz Alta, a uma
legua quadrada de terras devolutas para seu
patrimonio, deve a mesma camara aguardar
o resultado da medição e discriminação do
terras que alli procede a commissão respe-
ctiva para ser tomado em consideração o sou
pedido.

Communicou-se	 •
Ao director da Estrada de Ferro Central do

Brazil oue, attenta á nova organização dada
á Inspectoria Geral 'do Terras e Colonisaçá,"o,
foi dispensado o auxilio que alli • prestava o
oficial da contabilidade daquella estrada
Ignscio N on Doellinger, que, segundo infor-
mou a referida inspectoria, maniibstou intel-
ligencia, applicação o zelo no desempenho dos
serviços que lhe foram confiados.

Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, que solicitou-se do Ministerio da Fa-
zenda a expedição de ordem para ser abonada
adiaria do 5,$ . ao- Dr. Antonio Araponga do
Amaral, medico do nulo() Alfredo Chaves o
das colonias Condo d'Eu e D. Isabel.

DIRECTORIA DO COMMERCIO

Expo:Fonte do diaS da agosto de 1800

Remetteu-se ao governador do estado do
Maranhão, para informar na parte que lho
diz respeito e de accordo com as ultimas circu-
lares deste ministerio, o requerimento eia que
José Pedro Ribeiro & Comp., Dr. Fabio Nunes
Leal o Antonio Bernardino Carneiro do
Araujo ped.em permissão para exploração de
minemos e productos vog,etaes na zona com-
prehendida entre os rios Par:á no Pará e
Turyassú naquelle estado.

Remetten-se no governador do estado Co
Pará para igual fim, cOpia daquilo requeri-
mento.

— Accusou-se o recebimento do aviso do
Minister:o das Relações Exteriores de 23 do
julho proximo lindo, o qual acompanhou dons
retalhos do Diario O Ificial do Paraguay rela-
tivos ao privflogio concedido a Sinforiano

— Idem o dos °Meios do enviado extraor-
dinario e ministro plenipotenciario do Brazil
no Chile, datados do 20 do junho e 4 do julho
ul timos, os quites acompanharam dous exem-
plares do Codigo de Minas, daquilo. Ropn-
blica.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia O

Companhia Utilidado Pablica pedindo ap-
provação do sons estatutos.— Deferido. Com-
pareça na Directoria Central pira pagamento
do solto.

João Caetano de Oliveira o Souza, José Ma-
ria Parreira o Antonio Augusto dos Santos
Luzes pedindo privilegies de invenção.—Idem,
idem.

Ministerio da Instrucção Publica
Correios e Telegraphos

Por portarias de 4 do corrente
Foi dispensado Antonio Coelho Barreto do

logar de administrador dos correios do estado
de Sergipe;

Foi nomeado administrador dos correios do
estado .de Sergipe Condido Prado I'into.

Por portarias de 8 do corrente, foram no-
meados:

Thesoureiro do correio do estado do Piauhy
Manoel Lopes Corra, Lima ;

Thesoureiro dos correios da estado do eia
Grande do . Norte Manoel Coelho do Souza, e
Oliveira,com o vencimento que lhe competir.

Por portaria do O do corrente,foram conce-
didos ao adjunto da Repartição Geral dos te-
legraphos Aurelio Caetano da Araujo, tres
mezes de licença com ordenado, na firma
da lei, para tratar do sua saudo onde lho
convier.
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Idem, Idem, para que se pague a José An-
tonio Gonçalves & Comp. a quantia do 7$, a
Moreira Pinho & Co:np. a de 100$ e a Neves,
Filha & CO'np. a de 717$50a, provenientes do
ma teriaes comprados pela Inspeesão das Obras
Publicas, em abril ultimo, para canalização
do agua no antigo lana da cidade, onde fone-
dona a Repartição Geral dos Tele,g,raphos.

Idem, idem para que sejam pagas pela the-
souraria de fumada do estado do Ceará, á
Francisco Irineu de Souza e Secundo Alves
Cavalcante, esto da quantia de 37$9)0, da
gratificação a que tem direito como agente
do correio de SanPAnna do Brejo Grande, r a-
lativo ao tempo decorrido de setembro a de-
zembro do 1888, e avalie da do 050880, da
sua gratificação da thesouretro da adminis-
tração dos correios daquilo estado, e da des-
tinada' para quebiss, durante o penedo com-
prehendido ,de 26 do março a 5 de dezembro
do 1888, em que accumulou ambos os cargos
do administrador e thosoureiro.

Idem, idem, para que se paguem as contas
dos ordenados do pessoal incumbido do serviço
da illuminação electrica da Bibliotheea Na-
cional, correspondente ao mez do julho findo,
na importanclit tio 280i000..

Piem, idem, para que seja entregue men-
salmente ao parteiro da Inspeciona. da In-
strucção Primaria o Secuadarit a quantia do
100$, para o mesmo °ocorrer ás despezas
miudas e do prompto pagamento da mesma
repartição.

Idem, idem, para que se pague a Maneei
Joaquim Borges a quantia da 4:587$055, pro-
veniente de cantara, forneci ia no mez de
junho proximo findo, para as obras da Ma-
ternidade, á praia da Lapa; a M+colo &
irmão, a quantia de 2:010$8u5, provenient;
de trabalhos e materiaes para obras da escola
publica á praça Duque do Caxias, no mez de
julho ultimo.

Idem, idem, para que se pague a folha dos
serventes e mais empregados subalternos da
Faculdade do Medicina r'do Rio de Janeiro,
pertencente ao mez do julho findo, na impor-
tarada de 1:214$505.

Etepartiçilin Geral dna Telejrapfins

• Por portarias do director geral, de O do cor-
rente

Foi nomeado adjunto o cidadão Epiphanio
Canuto do Araujo Wilbor

Designado o 11 0 districto telegraphico para
nelle ter exercido o engenheiro ajudante Au-
ilibai do Azambuja Villa Nova

Determinando que o telegrapista de 3a
classe João José de Faria Braga regresse canas
encarregado para a estação de S. Miguel doo
Campos

Mareada om 720$ annuaes a gratificação do
adjunto Epiphanio Canuto do Araujo Wilbor,
sendo-lhe designada a estação do Maceió para
ter exercido

Designado o telegraphista do 3s classe Er-
nesto Niemeyer para encarregado interino da
estação meteorologica da ilha do Governador,
em substituição do adjunto Agostinho Ma-
chado Vianna, removido para a estação de São
Paulo.

ItF.Qt r E RINIENTOS DESPAGI11113S

Dia O do agosta do ISSO

Antonio Pereira Leitão & Comp. e Compa-
nhia Nacional do Ar Comprimido. - Ao Sr.
encarregado da estação central, para os fins
convenientes.

João José de Miranda o Silva. - Não se
achando a estação de Guarapahy ainda no
caso de ser classificada de 3° ordem o não pre-
valecendo o calculo feito pelo peticionario,
não pôde ser attendido.

NOTIOIARIO
LI )0 i-atorio Nas; banal do

Aasit 1 ystes.- Nesta laboratorio encima-
ram-se, durante o mez de julho lindo, 75 ana-
lyses, soado do vinhos 41, cogaacs 2, cerve-
jas 7, vermouth 1, licores 2, azeite doce 2,
aguai medicinal 1, leito fresco 1, leito conden-
sado 3, farinha lactea 1, manteiga 1, onvol-
torios para cigarres 2, aspargos 1, azeitonas
1, salame 1, colorao 1, sal de Glauber 1,
enousise parola 1 o productos pharmaceoti-

A rendado laboratorio no referido inn foi
de 177$000.

.11 -,T.:Naines de preparatorios-
O resultado dos exame 3 g,eraos do prepara
torio-ss effectuados no dit 8 do corrente foi
seguinte

Portuque :-Plenamento: Francisco do AsSiS
Masearenhas, João Tolles do Aguiar, Abigail
de Oliveira Gar,iia, Edgardo Limoeiro, Pedro
do Freita5 Gonçalves Castro o Mario Qua-
resma do Moura.

Simplesmente: Evangalina Matinas, Ma-
-Piens Alvaro de Bittencourt o José Augusto
Dias do Freitas.

Reprovados, 2. Inhabilitado, 1.
Plenamente: !iodando (lama-

bara o Eugenio Henrique Elias Chesneau.
Simplesmente: Carlos Sebastião Nogueira

Pinto o Alvaro do Cantanheda.
Reprovados, 2. Inhabilitados, G.
/agtes - Plenamente, Doolato Ludevico

Alves Carneiro. 
Simplesmente: Luiz Soares do Souza, Gus-

tavo Antonio Pereira SantiaÍ,,o, Guilherme
Continuas Cintra o Manoel Falis do Souza.

Inhabilitados, 3.
GeograpItia - Planam ante : Carlos Krop

Augusto Eduardo Pinto, José Vicente Lisboa,
Fernando ale Saltes Ferreira o Ernani Carlos
do Menezes Pinto.

Simpiesmento, Luiz asorio Nogueira Flores.
Reprovados, 2.
Cltorographia e historia, cl9 Beazil- Simples-

mente : Arthur Pires de Amorim, Antonio
da Silva 'Freire, Arthur Victor do Araujo,
Cantai° Gonçalves Pereira do S't Peixoto,
Julio Antonio Gurgel do Amaral, João Jero-
nymo Pacheco Poroira o Aristides Jos5 da
Lima Castello Branco.

Inhabilitado, 1.

rag-ador ia do Tiles ou ro-Pa-
garn-se am inhã o pessoal empregado na
ilha das flocos o alugaeis dos predios °ocupa-
dos pelas escolas publicas.

Malas - O correio geral expo le hoje
as seguintes:

Pelo Mayrink, para Itapemirim. Pluma,
Benevente, Guainapary, Victoria e S. M ilhetas,
impressos até ás a horas da manhã, cartas
para o interior até és 5 1/2, ditas (can porto
duplo até ás G idem.

Pelo Alayó t g, para os portos do norte,
impressos até ás 7 horas da manhã , cartas
para o interior até (as? 1/2, ditas com porto
duplo até ás 8 idem.

Pelo Curityba, para Balda, Lisboa o Ham-
burgo, impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porto duplo o para o exterior alô ás 8 idem.

Pelo Colombo, para Santos, impressos até
às 5 horas da manhã , caldas para o inte-
rior ato ás 5 1/2, ditas com porte duplo atá
ás G ideni.

- Amanhã: Pelo Rio Ne-o, para SantiS
e mais portos do sul até Montevidéo, impres-
sos até ás O horas da manhã, cartas para o
interior até ás 91/2. ditas com porte duplo o
para o exterior até ás 10, objectos para re-
gistrar até ás G da tarde do hoje.

Pelo Mio, para Bahia, Lisbéa, An turiúa o
Bremen, impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porto duplo e para o exterior até ás 8, objectes
para registrar até ás G da tarde de hoje.

Exp3dion10 do dia G d3 ag)st3 do isao

Communicou-se ao Ministro da Fazenda
que por portaria de 4 do corrente, foi cai ao-
(lida ao , secretario da Academia das Bellas-
Artes Raul de Avila Pompeia mais sessenta
dias de licença na forma, da lei para. tratar do
sua saude.

--Communicou-se ao Ministro da Fazenda
requisitarslo as neeessarias ordens afim de ser
paga a quantia, do 2:970$191 importancia de
fornecimentos feitos a Escola Polytechnica no
mez de julho findo.	 -

- Idem, idem, Liem a quantia do 244$ im-
portancia de despezas extraordinarias e even-
haus da verba-Secretaria de Estado-á com-
panhia de Carruagens Fluminense.

Dia 7

Requerimentos despachados

Alberto Pinto Ribeiro.- Indeferido.
Custodio José do Sant'Anna Junior.- Nada

dia que deferir. Requeira ao Ministro da
Guerra.

• p ia-9	 •

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda, as
nocessarias ordens, afim de que sejam pagas
as folha; dos serventes da Escola Polyte-
clinica na importando, do 1:052$, do mez do
julho findo.

Idem, idem, para que se tazue a Carva-
Umes & Comp. a quantia ee 282$, fornsci-
morto do objectes do expediente para esta
secretaria.

Idem, idem, para pua se pasmo ao ama-
nuense do Museu Nacional ! cão tia Motta Tal-

• xeira, a quantia do 78$000, proveniente de
despezas miudas efTectaalas no mez de julho
u't mo.

Idem, ide-n, para que se pague à Socidte
Anony me da Ga: de 1i0 de Janeiro, a quantia
de 303S136, proveniente do consumo de gaz
DO Instituto dos Surdos-Mudos, no trimestre
de abril a junho proximo findo.

Idom, Hem , para que se indemnizo ao
a:;.ento do Instituto dos Surdos-Mudos da
quantia do 1:070332 pelas despezas de prom-
pto pagamento off ditadas no mez de julho

Idem, idem, para que se pague a J. F. L.
Coimbra a quantia do 40$, proveniente da
despeza feita cena a matutação do moveis para
diversas escolas publicas.

Idem, idem, para que se pague a quantia
de 1:264 23030, importancia das gratificações
vencidas no mez de julho ultimo pelo pessoal
subalterno o aspirantes ao mag,istorio do In-
stituto Nacional dos Cég,os.

Idem, i lem, para que so indemnize o por-
teiro da Inspetoria Geral da Instrucção Pri-
maria o Secundaria a quantia do 24$080 por
despezas peto mesmo realizadas no mez de
julho ultimo.

Idem, idem, para que se pague a folha das
gratificações que comp atem aos empregados
.de nomeação do reitor do externato do Insti-
tuto Nacional do Instrução Sseundaria, na
importancia do 460$, correspondente ao mez
do julho findo.

Mn], ilom, para que se pague a Jacintho
Gomos a quantia do 30$, proveniente das
de,spezas feitas com a mudança da l a escola
publica do meninas, em julho lindo.

Idem, idem, para que se paguem as folhas
do pessoal das escolas mixtas da fazenda de
Santa Cruz o do curato do S. João Baptista da
Quinta da Boa Vista, ao pessoal do Museu
Pealagogico o ao servente da Inspectora de
Instrueçao Primaria e Secundaria.

Mona, idem, para que se pague á folha das
despe,zas do prompto pagamento elreetuadas
pela bibliotheca, Nacional, na importancia de
46$820, corrospirlento ao ma do julho findo.

,. Idem, idem, para que se pague a folha dos
salarios dos serventes da Escola Normal, na
importanda do 180$, correspondente ao DV3Z
de julho findo.
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Polo Halley, para Nova 3.'ork, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o exterior
até ás 2, objectas para registrar até á 1
idem.

- Depois do amanhã,: Polo Planeta, para
Bailia, Maceió, Pernambuco, Ceará, Maranhão
o Pará, impressos até ás O horas da manhã,
cartas para o interior até ás O 1/2, ditas com
porto duplo até ás 10, objectos para registrar
até ás 6 da, tarde do 11.

- De ora em deanto expede-se diariamente
mala para S. João do Merity, pela Estrada de
Ferro do Norte, recebendo-se correspondencia
at 5 ás 10 horas da noute.

Repartição Conta-al Metoo-
rologica-Resu mo meteorologia° da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 8 e O do agosto de 1890

DATAS

g
ts)

0
O
R

oo á
Dias Horas o0

•	 o
,C

NI

0

9

11 noute..,

5 manhã..

11

5 tarde.. .

àlaxiina 	

Minirna

Media 	

752.91

761.73

761.63

753.72

762.61

759.72

761.33

15.7

17.5

20.0

21.0

22.0

17.6

13.8

11.18

11.18

11.51

15.12

15.12

11.13

14.65

96.0

96.0

72.0

82.0

96.0

71.0.

85.0

Evaporação á sombra, 1111,05.
Ozone, 1%0-
Maxima ao sol, 50,3.
'Maxirn). na relva, 28,8.
Mínima na relva, 16,7.
Tempo variavel. Céo encoberto em parte,

por cumulo-nimbus, cumulus, cumulo-cirrus
e nevoeiro. Montanhas cobertas por nevoeiro.

(I) variava], (2) calmo, (3) NNE Q k.

Obser. vatorio A.stronornieo
- Resumo meteorologia° dos dias 8 e de
agosto.
...
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o C̀;
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5: /.
N1
F
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o
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V.:
•-•	 ,..j
''..5,'
U
CA

1 3 7 hs. da noute.. 762.76 10,8 13,15 82,8

2 o 1	 ..	 ..	 manhã. 701.93 18.3 13:62 81,2
3 • 7	 .	 .	 .. :62.03 19,0 11,41 83,0

4 • 1	 •	 •	 tarde.. 760.50 23,0 15,10 87,0

Therinometro desabr*gado ao moio dia: pra-
teado 3 ,O, onnegrocido 46,3.

Temperatura maxima, 23,0.
Temperatura minima, 18,6.
Evaporação lm,2.
Ozone 7,0.
Velocidade média do vento em 21 lis. 1n1,3.

Estado do cdo

1)Encoberto por cumulo-nimbus e nimbus,
vento SSE 4,5.

2) 0,8 eneobertoS por cirro - cumulus e ne-
voeiro, ,vento nullo.

3) Encobertos por nevoeiro, vento nullo.
4) 0,0 encobertos por aluais, cumulus o

navo •2iro, vento SSE

Abastecimento de agua- Os diversos
mananciaes forneceram :

No dia 3 de agosto:

TingUá o Cominarei° 	
MaracJmã e seus afluentes
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez
Andarahy e Tres Rios 	
Além das ouras derivações antes

do Pedregulho, o reserva torio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 4:

Tingliá e Cominarei° 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarally e 'rres RIOS 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Ghristovão recebeu 	

e o do morro da Viava. 	
No dia 5:

Tinguá e Commercio 	
Maracanã e seus afiluentes.......,
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios......., 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio cio
S. Christbvão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 6:

Tinguá e Cominarei° 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglcz 	
Andarahy e Tres Rios
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatario de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia7:

Tingua e Cominarei° 	
Maracaná o seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reserva.torio do
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva. 	
santa Casa da Misericordia- 0 mo-

vimento do hospital da Santa' Casa da Miseri-
cordia, dos hospicios de Nossa Senhora da Saude,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia .1 de agosta, o seguinte

	

Nacionaes Est.	 Total
877	 520	 1..136
25	 21	 46
23	 13	 31

6	 4	 •	 10
Existem 	 	 873	 531	 1.401

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 526 consul-
tantas, para os quaes se aviaram 686 receitas.
Fizeram-se 56 extracções do dentes.

E no dia 5:

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	  	 	 870	 531	 1.901
Entraram 	 	 23	 22	 5')
Sahirain 	 	 15	 21	 3:3
Falleceram 	 	 5 •	 4
Existem 	 	 883	 523	 1.403

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 370 ccmsid-
ta,ntes, para os quaes se aviram 407 receitas.
Fizeram-se 15 extracções de dentes.

E no dia 6:

	

Nacionaes	 Est.	 Total
Existiam 	 1	 883	 523	 1.401
Entraram 	 	 24	 18	 42
Sahiram 	 	 21	 19	 90
Falleceram 	 	 7	 3	 10
Existem 	 	 879	 519	 1.398

O movimento da sala do banco e dos constei-
brios publicos foi, no mesmo dia, de 538 constei-
tantas, para os quaes se aviaram 637 receitas.

Obituario - Sepultaram-se no dia 30
do mez findo as seguintes pessoas, falleci-
das do :	 .	 . ..

Arterio-sclerose generalisada-oparaguayo
Manoel Antonio Martins, 45 annos, casado,
residente o fallecido na travessa das Man -
guelras ia. 38.	 .

Arterio-sclerose (senilidade) - o portuguez
Francisco Euduviges do Souza Mascarenhas,
87- annos, casado, residente á rua do Senado
n. 97 o fallecido no Hospital do Castello.

Athrepsia - a fluminense Luiza, filha do
Antonio José de Souza, 8 mezes, residente e
fallecida á rua do Jardim Botanico n. 4. •

•Beriberi - o mineiro Saturnino Pinto do
Carvalho, 21 annos, fallecido na enfermaria
de Copacabana.

Broncho-pneumoula - Maria, filha de •Ma-
ria Alexandrina, 4 mezes, residente o falte-
cida á rua Vinte e Quatro de Maio n. 10.

Congestão cerebral - a africana Maria, 68
annos, solteira, residente o fallecida, à tra-
Aessa do Bastos n. 6.

Dilatação da aorta - o mineiro Aureliano
Ignacio Botelho, 68 annos, casado, resi-
dente o fallecido á rua do Conde do Bonifim
n. 29.

Ectasia da aorta abdominal - o portuguoz
Antonio José Condeixas, GO annos, casado,
residente á ladeira da Madre do Deus n. 4 A;
o fluminense Zeferino Pedro de .Aleantara,
47 anuos, casado, resilente e fallecido á rua
Padilha n. 12 B. Total, 2.

Enterite-os fluminenses Bernal)3, Mim de
João Ferreira Lima, 11/2 mez, residente e
fallecido á travessa das Partilhas n. 21; Sa-
bina Vasques do Amaral, 70 annos, solteira,
residente e fallecida no Asylo de Santa Maria.
Total, 2.

Febre amarella, - o americano do norte
Peters Ferris, 30 anus, solteiro, residente a
bordo da barca ingleza, Grandie o fallecido
no Hospital de S. Sebastião. •

Febre perniciosa - a fluminense Josepha
Maria do Jesus, 69 annos, viuva, residente o
fallecida á rua dos Coqueiros n. .41.

Febre remittento hespanhol Ma-
noel Outero More, 26 annos, solteiro, resi-
dente o fallecido no Asylo do Mendicidade.

Febre typhoide-o fluminense José, filho do
José Pereira Diogo, O annos, residente o fiel-
lecido á praça do -Castello n. 5.

Fraqueza congenial - fluminonse Maria
Leandra, filha de Antonio Martmes do Bem-
fim, 40 dias, residente , e fallecida á rua do

	

Conde cl'Eu n. 70.	 •
Gastro-enterite - o brazileiro Francisco

Paulo Gomes da Silva, 30 annos, fallecido no
Hospicio de Alienados. •	 •

Castro entero colite-o fluminense Pedro,
filho do Francisco Torres do Carvalho, tres
mexes, residente o fitllecido á rua dos Inva-
lidos n. 73, loja.

Hepatite-o francez Augusto Tarcompré,
49 annos, casado, residente . á rua da Assem-
bléa n. • 65 o fallecido na Santa Cosa.

Insufliciencia mitral-o portu ormez Manoal
Simões, 28 annos, solteiro, residente o falle-
eido no Quartel dos BarbonoS ; a fluminense
Clara Rosa de Barros, 75 annos, viuva, re-
sidente o fallecida, á rua Vinte Quatro de
Maio ri. 44. Total, 2.

Lesão organica do coração-o fluminense
Manoel Joaquim Pamplona, 33 annos, sol-
teiro, residente e ,fallecido a rua do S. Leo-
poldo n. 27; Luduvina da Cunha Brandão,
52 annos, solteira, residente è fallecida á
praça da Gloria n. 20 ; José Francisco Per-
lila, 49 anuas, viuvo, residente e fallecldo
rua Pedreira n. 13. Total, 3.

Lesão dupla dos orificlos cardiacos-o flu-
minense Vespasiano Francisco casar, 50 an-
nos, solteiro, residente e fallecido à rua Deus
do Dezembro 11. 22.

Queimaduras - João, filho de Lauriana,
cinco aRnes, residente e fallecido á praça da
Gloria n. 5.

Syphilis terciaria o brazileiro Antonio
Mariano de Moraes, 42 annos, residente e fal-
locido no Asylo do. Mendicidade.

Schirrose-hepatica - o fluminense capitão
Antonio Marra, 42 annos, casado, residente o
fallecido á rua Senador Euzebio n.

Schirrose do figado-a cearense Romana
Maria da Conceição, 56 annos, solteira, resi-
dente á rua do Sapé (Gavea), fallecida,
Santa Casa.

Sem declaração- o fluminense Marciano,
50 annos, solteiro, residente á rua da Estreita
n. 32 o fallecido na Santa Casa.

Tuberculose pulmonar - os portuguezes
Anua de JOsus Ribeiro, 32 annos, casada, re-
sidente o fall:cida á rua do Hospicio n. 248

Litros
72 058.090
16.781.003
12.613.009
3.708.000
5.130.030

3.786.003
2.34) 000

72.058.003
16.729.030
12.291.000
3.671.00)
5.019.030

3.793.033
2.333.0)0

72.033.000
16.719.000
12.291.000
3.615 000
5.016.000

3.892.030
2.325.000

72.058.000
16. n 92.000
12.114.053
3.412.000
4.936.003

3.783.090
2,310.000

72.038.030
16.999,000
10.264.000
3.301.000
4.953.003

3.790.030
2.355.033

Existiam 	
Entraram 	
Saldrain 	
Falleceram 	
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José Moreira Furtado, 48 annos, casado, fal-
lecido no Hospital do S. João de Deus ; o ser-
gipano Jaymo Francisco dos Santos 18 autos,
solteiro, residente á rua da Saldo n. 221 o
fallecido no Hospital da Saude; o maranhense
Manoel Agostinho, 21 aflitos, solteiro, re-
sidente á rua dos Cajueiros do Nitheroy

fluminense Maria do Nascimento Silva,
40 annos, casada, residente á rua do Itospicio
n. 239 o fallecida na Santa Casa; o Ilumi-
nous° Liborato Quintella, 30 annos, solteiro,
residente e fallocido á praia do Cuja n. 35
o brazileiro Raymundo Jácintho do Oliveira,
50 fumos, solteiro, residente e fallecido á
rua do Jogo da Baila n. 65 • o rio-oTan-
denso do Sul Eugenio de (Aveiro. Beeno,
29 ancas, residente e fallecido á travessa do
Pedregaes n. 29. Total, 8.

Fetos —um filho do Antonio Pinto Mendes,
residente á rua do General Brueo n. 66 13;
outro do sexo feminino filho do Antonio
Carneiro, residente à rua Evaristo da Veiga
n.

No namoro dos 10 sepultados estão in-
cluidos 15 cujos 'enterros foram gratuitos.

—E no dia 31
Asthma cartliaca— o coarenso Euclides do

Paula Barros, 47 annos, casado, residente o
fidlecido á rua da Assemblea ir. 69.

13ronchite capillar—o fluminenso Henrique,
Ilibo de João da Silva Nunes, 2 imos o20 dias
residente o fallecido á rua do General Gur-
jio n. 5E.

Catarrho suffocanto— o fluminense Marcos,
filho de Florindo Pinheiro, 3 mezes, residente
o fallecido á rua do Riachuelo n. 205.

Febre amarolla—o portuguez Anieeto Mau-
ricio, 32 annos, solteiro, residente á rua da
Sande n. 262 o fallecido na Santa Casa.

Febre remittente typhoidéa— o fluminense
Henrique José Moreira, casado, 52 annos, re-
sidente o falleejdo á rua do Alcantara n. 17.

Homorrhagla pulmonar— o brazileiro João
Teixeira de Carvalho Almada, 37 armas, Ca-
sado, residente o fallecido na Nadado; tre-
mula do Inhaúma o Joanna Augusta, 21
turnos, solteira, residente o fallecida á rua do
Senador Pompeu n. Go. Total, 2.

II;morrhagia cerebtal— a portugueza Lu-
clavina Augusta G mçalves, 52 annw, viuvo,
residente o fal1ecila á rua emsellroiro Pe-
reira da Silva n. 46.

Hepatite intersticial — o cearense Manoel
José do Lima, 37 armas, casado, residente o
fallecido á rua dos Invalidas n. 80;

Insufficioncia mitral — o flumimense Ale-
xandrino José Tinam, 84 annos, casado, resi-
dente e fállocido á rua Dezenove de Fevereiro
n. 43.

Lesão cardiaca—a rio gs,randense do sul Ma-
ria Marcolina, Dias, 83 amam, viuvo, residente
o fallecida á rua do Visconde de Sapacahy
n. 18.

Marasmo senil — a africana Bandida, 90
ancas, solteira, residente o fallecida á rua do
General Camara n. 324.

Myocardito—o rio grandenso do norte Jose
Lucas dos Prazeres, 22 armas, residente o fal-
lecido no hospital militar.

Pneumonia tinida — o portuguez Bernardo
Maximino Pereira Serzedelo, -58 ancas, ca-
sado, residente o falleeido á rua da União
n. 2A.

S311-1 declaração—a brazileira Egydia Maria
da Conceição, 00 armas, solteira, residente á
rua do S. Lourenço, o Christina, 14 annos,
solteira, residente em Nitheroy, fallocidas
Santa Casa. Total, 2.
• Tisica cancerosa o portuguez Antonio de
Souza Garcia, 30 annos, viuvo, residente o
fallecido á rua do Visconde do Sapueahy
n. 117.

Tuberculos mesontericos—a fluminense Cio-
tildes, filha do Manoel de Oliveira Ramos,
3-annos, residente o fallecida á rua D. Feli-
ciano n. 18.

Tuborculos pulmonares— o braziloiro Fir-
mino Justino Gabrielli do Souza, 21 anuas,
solteiro, residente o fallecido á rua Guana-
bara n. 27; o fluminense José Sebastião da

22 annos, solteiro, residente o folio-
eido na antiga fazenda em Villa Isabel; Isi-
doro Gomos Leal, 26 annos, solteiro, resi-
dente á rua da Gamboa n. 229 o fallecido
Hospicio da Saude; a fluminense Luiza Ma-
ria do Moraes, 19 armas, solteira, residente o
fallecida à travessa D. Manoel n. 20; Maria
Ursula da Conceição, 65 annos, solteira, re-
sidente e fallecida á rua da Misoricordia
n. 128; o portuguoz Francisco José da Silva,
28 annos, viuvo, residente o fallecido á rua
General Caldwell n. 67. Total, G.

Fetos—um do sexo masculino, filho de Loo-
poldina , residente á rua do Livralnento
n. 126; um do mesmo sexo, filho do Pernardo
Pinto Ferreira Junior, residente á rua D. 131-
blana n. 113; um do sexo feminino, filho do
Joaquim José Gonçalves Vianna, residente á
rua Oliveira Fausto n. 9 A. Total, 3.

No numero dos 27 sepultados estão inclui-
dos 6 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos•

TRIBUNAE8
CONSELHO SUPREMO MILITAR DE

I	 JUSTIÇA
SEsSA0 EM 9 DE 'AGOSTO DE 1890	

-

Achando-se presentes os Srs. conselheiros
do guerra Barão de Ivinheima, Msconclo de
Beauropaire Rohan, Elisiario, Abreu, Simeão
e ministros adjuntos desembargadores Car-
neiro do Campos, Pindahyba do Mattos o
Motta; lida e approvada a acta da antecedente
foi aberta a sessão.

O Sr. secretario do guerra deu conta do
expediente.	 I

O Sr. desembargador Carneiro do Campos
relatou os seguints processos

Soldado Folismino Rodriguos Lauriado,
condomnado a I dons annos do trabalhos ptt-
blicos por 20 dosorção simples.—Confirmada
sentença.

Soldado Jorge Esteves da Silva,condemnado
a seis mezes alo prisão o mais castigos por
1° deserção simples. — Confirmada a ser.-

,tença.
O Sr. desembargador Pindahyba do Mattos

relatou os seguintes processos:
Corneta Manoel Paulino da Silva, comi-

demudo a dom ancas do prisão simples, por
falta do respeito o tentar aggredir um for-
riel .—Reformada a sentença para condemnar
o réo a um atino do prisão com trabalho.

Soldado Aviltai() da Silva Ayrão, condem-
nado a dons anuas do trabalhos publicos por
20 deserção Simples.—Reformada a sentença,
para considerar l a o não 2° a sua deserção
por ter sido indultado dás duas deserOos an-
teriores o cendoomar o rôo a sois mons do
prisão o mais castigos.

O Sr. desembargador Motta relatou os se- ""
guintes:

Soldado João Santiago Morpheu.—Condem-
nado a dom mozes de prisão.

Cabo do esquadra Jose de Souza Leão o
anspoçada Antonio de Azeredo Oliveira.—
Condemnados a cinco annos do prisão coam
trabalhos.

Soldado Luiz Womingues Pereira.— Con-
demnado a 10 unimos de prisão com trabalho.

Veiu mais unia portaria do alinisterio
Guerra, indultando o soldado Francisco Gomes
Parente Filho, e 'x-alumno da Escola Militar
da Capital Foderitl, do crime de 1 4 desnaaão
:Amplos, quo commet teu.

O nada mais Se" podendo tratar, o Sr. pre-
sidente encerrou a sessão, da qual se lavrou
esta acta.

RENDAS PUBLICAS

.A.T.PANDEGA_ DO .ESPIIIITO SANTO
EXERCICIO DE 1890

QUADRO D. RENDA. EM JUNHO DE 1899, COMPAr‘ ADA C0eI A an IGUAL MEZ DE 1889

Denominações

Junho Differeaças

1890 1889 Para mais Para menos

Importação 	 23.893k)91 7:951$861 15 :938$127
Despacho maritimo.	 . 	
Exportação 	

136$800
16:468$200

169$000 	
1:490$580 14:977$620

32$200

Interior 	
Extraordinaria .. 	

1:598$397
1:229$880 •	 484$916
_ 	

2:409761	 	
744$940

811$301

Depositas, 	
43:326$574

13:4872
12:50:S151

113$620
31:60$987

22$252
843$561

43:462$446 12:622$771 31:7,83$239 843$:61

0,5servJeao—A differença na ronda liquida é do 30:817$123 para mais.

Alfandeg.a do estado do Espirito Santo na cidade da Victoria, 3 do julho do 1890.— O
I° cscrivturario Gcdotrelo da Silveira.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA •
SESSXO EM 9 DE AGOSTO DE 1890

Presidencia cio Sr. Visconde • de Sabara —
Secretarial o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 borá abriu-se a sessão achou-
do-'o presentes os Srs. ministros Freitas
lIenriques, Alencar Araripo, Bandeira Duarte,
Aqubto o Castro, Faria, Leal, Udu)), Queiroz
Barros Costa Ferreira, Buarquo do Lima, Au-
gusto tia Silva, Brito, Ferreira Gomes o Trigo
do Loureiro.

Foi approvada a l acta da antecedente.
Lida e assignada a corrosponlencia cada!,

passou-se ás expostaaas das rovistas p 2.701,
e 11.221 e em seguida acs

Jal9apten n os
N. 2.689 — Relator o Sr. Costa Ferreira,

recorrentes João Pereira da Silva Monteiro,
Eduardo George Elkim Moino o Horacio San-
ville, membros da firma Monteiro Gime &
Comp., recorrido A. JiinkOpin Tandstiehes
Mitre Bolag.— Foi] negada a revista, unani-
memente.

Não votou por impedido o Sr. Trigo de
Loureiro.

N. 2.692— Relator o Sr. Bandeira Duarte,
recorroato o desembargador promotor da jus-
tiçt, recorrido Jacintho Antonio Velloso.—
Não Conheceram da revista, quo julgaram
prejulieadn, á vista da legislação eleitoral vi-
gente Votaram 'contra esta preliminar os
Srs. F. Henriques la A. Araripo.
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N. 2.700— Relator o Sr. Leal, recorrente
o bacharel Franklin Washington da Silva e
Almeida, recorrido o desembargador procu-
rador da Soberania Nacional.— Foi concedida
a revista contra os votos dos Srs. A. Araripe
e Leal, e designada a Relação do Rio do Ja-
neiro para revisão e novo julgamento.

Levantou-se 'à, sessão ás 21/2 horas,

SEGUNDA VARA CIVEL

Jurz DE DIREITO DR. MONTEIRO DE AZEVEDO
— ESCRIVAO BARROS

Libellos

Autor José Martiniano Malheiros do Sal-
danha, rôo Brazilio Amorico Pacheco da
Rocha.—Vista ás partes sobre a excepção.

Autor Manoel Corrêa Braga, réo Francisco
Joaquim Paes.—Vollam os autos ao perito
para dar o seu laudo, em vista do documen-
to junto.

Autora Lauriana Adelaide Caldeira, rèo
José do Almeida Caldeira.—Desprezoda a ex-
cepção, ficando correndo a causa neste juizo
e pagas pelo excepiente as custas do retar-
damen to .

Autora Maria Thereza Gomes, réos João
Tavares GOREM e sua mulher.—Petição por
linha. A supplicante provo a allegada falta
do pagamento depois 'de citados os suppli-
cados,

Notificaçao

Autor Thomaz Luiz dos Santos Villa. Verde,
réus Costa Braga & Fonseca e outros.—Re-
cábidos os embargos como contestação o po-

•Inha-se a causa em prova.
Despejo

Autor Thomaz Luiz dos Santos Villa Verde,
réos Costa Braga & Fonseca.

Reguerin2ento para transferencia de bens

Requerentes Francisco Ferreira Marques e
outro.—Na forma do officio, junte-se a cota-
ção e proceda-se ao calculo.

Summaria
Autor Manoel João do Segadas Vianna, rèo

Antonio do Amaral Vergueiro.—Absolvido o
ré0 da instancia o condemoado o autor nas
ctiSfrtS.

Justificações para embargos
, Ju3tif3ante Manoel Crotano Ormond, jus-
tre tdo João Peeá.—Em prova.

.T.Isti fieaçao para manutençae de posse
Justiticante Luiz Machado Evangelho, jus-

tificado José Barges Mendes.—Vista ás partes
sobre os embargos.

Inventarias
Fallecido João Com:ia da Silva, inventa-

Tanto Antonio Maria da Silva Monteiro.—
julgado por sentença o calcuio, adjudicado ao
inventariante os bons avaliados e ingas
custas ex causa.

Fallecida Anua da Vero Cruz Monteiro,
inventariante Maria do Jesus Monteiro Lima.
—Tomem-se por termo as declarações da pri-
meira parte da petição e proceda-se ao cal-
culo.

Fallecido Marianno Condido do Barros Ca-
valeanti Livramento, inventariante Maria da
Conceição de Albuquerque Cavalcanto Cam-
pos Mello.—Tome-se o termo a que se refere
o officio e venham conclusos.

E:CRIVa0 ALMEIDA. E ALBUQUERQUE.

Penhora executiva
Autor Joaquim Mendes cia Costa, r.5D. Tile-

reza de Rodrigues.—Regeitados Os embargos
do fl s. 55, subsista a sentença de fls. 49 e pa-
gue a embargado as custas.

Libello
Autor Dr. Francisco Jose dos Santos Car-

dom, réos D. Maria Delfim Cardoso e outros.
—Julgado ca rcc dor da acção o c( odemnado
lias custas.' •

EDITAES E AVISOS
Iii tliut3 Nacional de Illusica

Matriculas

Do ordem do cidadão director, faço publico
quo, por determinação do cidadão Ministro da
lnstrucção Publica, acha-se aberta na secre-
tafia deste instituto, at5 ao dia 20 do cor-
rente, a matricula extraordinaria para o
curso do canto, no corrente armo escolar, e
preenchimento das vagas existentes nas
aulas de instrumentos.

Capital Federal, G do agosto de 1800.—O
secretario, Eduardo de Boda Reis.

Intendencia Municipal

Titulos de eleitores

Entregam-se, todos os dias, na secretaria
da lntendencia Municipal, das 10 horas da
manhã ás 4 da tardo, os titules dos elei-
tores das parochlas do Sacramento, S. José,
Candelaria, Santa Rita, Sant'Auna, Santo
Antonio, Gloria, Lagdia, Garoa o Espirito
Santo.

Secretaria da Intendencia Municipal, 8 de
agosto de 1890. —Magallcaes Castro Sobrinho,
secretario.	 (.

Asyio da Mendicidade
Proposta para fornecimentos

Do ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, na secretaria deste asylo, acceitam-
se propostas em carta fechada, de hoje até
o dia 10 de agosto do corrente armo ao meio-
dia, hora em que terão abertas em presença
dos interessados, para fornecimento dos se-
guintes artigos:

Aves, o objectos necessarios ao expediente
da secretaria.	 .

Serão approvadas somente ás propostas que
estiverem completas, em duplicata e com os
preços do cada genero por milheiro, resma,
mão, cento, dum, caixa o unidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe-
tentemente autorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociaes que concorrerem exhibirão
o instrumento do contracto da sociedade o o
recibo pago no Thesouro Nacional.

Outrosim, declaro que em virtude de or-
dem superior, ficam os Srs. proponentes dis-
pensados da caução previa de que trata o 8 2'
do art. 1 0, das instruções de 7 de outubro
de 1889, correspondente a 25 o j do con-
sumo do semestre anterior, continuando, po-
rém em vigor a disposição do 40 do art. 2:°
das mesmas instrucções quanto á multa, que
será cobrada executivamente no caso de re-
luctancia da parte dos multados, no valor
daquella caução, si não comparecer o propo-
nente preferido para assig,nar o contracto
dentro do prazo que for notificado pelo Dlario

O escrevente, Joao Moeda de Miranla.

Capliania do ' Porto
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,

capitão do porto, scientifico aos Srs. pre-
prietarios do embarcações movidas a vapor,
que lhes é concedido o prazo até 31 do cor-
rente para, do conformidade com o disposto
no art. 30 do regulamento mandado observar
polo decreto n. 216 D, de 22 de fevereiro do
1890, executarem a seguinte disposição:

« Em todas as caldeiras do vapor haverá,
além da valvula de Segurança, já existente'
uma outra que servirá para a commissão do
vistorias graduar e soltar, do forma que
não possa ser illudida a mesma commissão.»

Findo este prazo, ficam proldbidas do na-
vegar as embarcações que não tiverem sa-
tisfeito a citada disposição.

Secretaria da Capitania do Porto da Ca-
pital o Estado do Rio de Janeiro, 7 do agosto
de 1890.—G CNC,: io Machado.

--
Quartel General da Marinha

COM urso
De ordem do Sr. contra-almirante chefe d.)

estado-maior general, faz-se publico que, em
cumprimento do aviso n. 2273 de 17 do julho
corrente, está aberta a inscripção dos concur-
rentes ás vagas de commissario de 4a classe,
em numero de 10.

Os candidatos devem requerer o juntar cer-
tidão do idade o folha corrida.

A inscripeiL) será encerrada no dia 18 do
agosto do corronto anuo, e no dia 20 come-
çarão os exames pra ticos, na fôrma do art. 50
e seguintes no decreto n. 4173 de G de maio
de 1868.

Quarta secção do Quartel-General da Ma-
rinha, 18 do julho do 1801-0 chefe interino,
Innocencio Ferreira Braga. 	 (.

--
Intendencia da Guerra

Ferramentas diversas	 •
A cemmissilo de crmpras desta repartição,

recebe novamente propostas, no dia 12 do
corrente mez, até as 11 horas da manhã, para
o fornecimento dos artigos acima menciona•
dos, durante o segundo semestre do corrente
anno.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento, queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intendencit,
onde deverão pr viantente apresentar suas
habilitações, na fôrma do regulamento e mais
ordens em vigor.	 -

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
zuras, e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente In °ocasião do
sessão, o ter muito em vista as disposições
do art. 64 do dito regulamento, devendo, nas
referidas propostas, fazer a doei tração do
sujeitarem-se a multa do 5 0/,,, no Caso do
recusarem-se a assignar o respectivo con-
tracto.

Rio do Janeiro, G de agosto do 1890. — O
s:icretario, F. 1'. Cavolcanti de Albuquerque.

ESCRIVÃO BRANDÃO

Inbellos

Autor Manoel Alves Ribeiro Cadinho, réo
José Domingos Pereira.—Recebida a contra-
riedade, prosiga.

Autor José Martiniano-Malheiros Saldanha,
réos Augusto Cesar da Costa Guimarães e ou-
tros.—Sellados e preparados, voltem con-
clusos.

Autor José Martiniano Malheiros Saldanha,
róo Carlos Augusto Alves de Oliveira.—Con-
cedidos os dias da lei.

Summaria

Autor Rodrigo Delfim Pereira, réos Car-
neiro & Faria.—Regeitados os embargos, con-
demnado o embar,gante nas custas.

Notificafflo•
Notilicante Dano Teixeira da Cunha, noti-

ficados Joaquim José de Oliveira e sua mu-
lher. —Julgada por sentença a notificação.

Summarias
Autor Antonio Barreiros Senhoris, réo José

Manoel Rivas.—Cumpra-se o accórdão que
negou provimento ao aggravo.

Arbitramento de hono..arios
Autor o Dr. José Paulo Nabuco de Araujo

Freitas, réo João de Mattos.—Julg,ado nullo
o processado o o autor condemnado nas
custas.

DECIMO DiSTRICTO CRIMINAL
JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO—ESCRIVÃO

PENNA

Autora a justiça, ré) José Salustiano. —
Julgada procdnto a denuncia o sujeito o réo
á prisão, livramento e custas.

(•



cante, afim do obter despacho favoravel á,
sua pretenção,! -apresenta-vos os documentos
exigidos polo regulamento, pelos quaos vereis
que se acha no caso do ser attendido. Pede
deferimento. Rio de Janeiro, 17 do março do
1890. — Por procuração, Carvalho Filho d:
Comp. » Sobro uma estampilha do duzentos
reis.

E declara quõ, si nosso prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In.
spectoria de Hygiene do estado do S. Paulo,
a resolução do estabeloeer pharmacia na c:-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 25 de julho
de 1890. — Dr'. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 08 do
regulamento que baixou com o decreto n. 1G9,
de 18 do janeiro do corrente anuo, a Inspe-
ctoria. Geral do Ilygione fa publico polo
prazo do oito dias, que o cidadão Joaquim
Nunes Brigagão Junior por seu procurador
Ezegniel Manoel de Araujo lho dirigiu a
seguinte petição, com documentos que sa-
tisfazem as oxig,encias do art. 68 do citado
regulamento:

« Joaquim Nunes Brigagão Junior, cidadão
brazileiro, residente na villa do Caracol do
termo o comarca do Caldas, estado de Minas
Geraos, desejando abrir uma phannacia
fregnozia de 'Santa Rita de Cassia do Rio
Claro, termo e comarca do Calda

'
s estado do

Minas Gentes, i vem em cumprimento do vosso.
respeitavol despacho morado na petição que:
Se acha nessa inspectoria, pedir-vos que do,
accordo com o regulamento n. 169 do 18 dee
janeiro do 1890 lhe concedais licença para( o.
abertura da dita pharmacia na freguezia do
Santa Rita do CaSsia do Rio Claro, termo o
comarca de Caldas, estado do Minas Geraes;
depois do satisfeitas as formalidas exigidas no
mesmo regulamento.

O snpplicanto vos declara que os documen-
tos a que se refere acham-se juntos a sua
primeira petição o por estes vereis que o.
supplicanto acha-se no caso do obter o que,
preten le

Pede-vos doferimento.—Rio de Janeirss, 28
de abril de 1890. — E zequicl Manoel de Aisoujo.»
Sobre uma estampilha do duzentos asSis.

E declara I que, si nesse pra, nenhum
pbarmaceuticci formado lhe communicar,

Inspeetoria do Ilygiene da estado de Minas
Geram a resolução do estabelecer pitarmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida,

Inspectoria Geral do Hygiene, 31 do julho
do 1803.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario. (.
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Intendeucla da Guerra

Madeiras, cal, pedias e artigos semelhantes e
tintas e drogas

O conselho do compras desta repartição
recebo novamente propostas no dia 15 do
corrente mez, até ás 11 horas da manhã, para
os fornecimentos dos artigos acima mencio-
nados, durante o segundo semestre do cor-
rente anuo.

As pessoas que pretenderem contractar os
seus fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta In-
tendendo, onde deverão préviamen te apre-
sentar suas habilitações na fórma tio regula-
mento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, o assignadas pelos proprios propo-
Dentes, que deverão comparecer ou fazer-se
ropresentar competon temente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. G4 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de su-
jeitarem-se á multa do 5 eis, no caso de re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1890.— O
secretario, F. P. Gtvaleanti de Albuquer-
que.	 (.

nospital Central do Exercito

31Iorro do Castello

Do ordem do Sr. coronel director o em vir-
tude do determinado polo Ministerio
Guerra,faço publico que no dia 12 do corrente,
ás 11 horas, se recebem na directoria deste
hospital propostas para o fornecimento de
leite do vacca do primeira qualidade, para
consumo das enfermarias, despensa o pitar-
macia pelo tempo a decorrer de 12 do cor-
rente ao fim do semestre presonto.

As propostas versarão sobre o preço do
litro, e serão em duplicata e assignadas pelos
proprios ou seus propostos devidamente auto-
ri5. • alos e abertas deante dos concorrentes.

Uma vez acceita a proposta, o proponente
assignará um contracto, pelo qual se obrigará
a fornecer todo o leite necessario, ás horas
em que for requisitado com a maior urgencia,
o nas quantidades precisas na occasião.

. Hospital Central do Exercito, 8 de agosto do
1803.-0 secretario, Josd Antonio de I,'reitas
Amaral.	 (.

Directoria da Aurieulturn

O abaixo assignado, na conformidade do que
dispõe o art. 19 § 40 do decreto n. 449 do 31
do maio ultimo, dá • audiencia todos os dias
uteis, das 11 ás 12 horas da manhã, ás pes-
soas que o procurarem para negocios affectos
A sua directoria.

Directoria da Agricultura, 7 de agosto do
1890. —Jeronynto H. de Calazans Rodrigues. (.

Directoria do Couttuercio

Patentes de inv3nee70

N. 898 José Condido da Silva.
N. 899 Jacintho Monteiro do Nascimento.
N. 900 Joaquim Manoel Fernandes.
N. 901 Walter Robertson.
N. 902 Rowland Brotherhood.
N. 933 Dr. Louis' Weigort.
N. 901 Gastão Galhardo M tdoira.
N. 905 Alevandre Iwan Hoffmann o Franz

Hilmar Auerwald.
N. 906 Anton:o Joaquim Romero.
N. 907 Manoel Corrêa do Almeida.
N. 008 Luiz Rutowitch.
N. 909 Marcelin François Castelnau.
São convidados os Srs. concessionarios acima

menoionados e outros quaesquor que tenham
rogularisado sous depositas a comparecer no
Archivo Publico, no dia 11 do corrente, ao
moio-dia, para assistirem á abertura doa invo-
lucros depositados naquella ropartição.

Primeira directoria das Obras rublicaS

Do ordem de S. Ex. o Sr. Ministro declaro
que, de conformidade com o que pree,eitua o
art. 19 do decreto n. 449 de 31 de maio do
corrente anno, .darei audiencia em todos os
dias uteis, das 11 ás 12 horas da manhã, ás
pessoas que tiverem de tratar do negocios
relativos á directoria amou cargo.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1893. — O
director, J. F. Parreiras Horta.

inspectoria acra] da Instrucciil. Primaria e
secundaria da Capital Federal dos estados
Unidos do Drazil

Exames geraes cle preparatorios

'Segunda feira, 11 do agosto corrente, serão
chamados no Externato do Instituto Nacional
de Instrução Secundaria, á rua Larga do
S. Joaquim, 03 examinandos seguintes:

Portuguez (ás 11 1/2 horas) — Felippe U.
Horacio e Silva, Ricardo Joaquim da Cunha
Junior, Adolpho Nolding, Paulino Joaquim
Lopes, Herculano Pilar de Almeida, José For-
!landes, Antonio Fernandes Pereira, Affonso
Estella de Vasconeellos, Samuel Pinheiro Gui-
marãos, Francisco Mamedo Teixeira Lima,
Abilio Main. e Flavio Gomes da Costa.

Turma supplementar —Adalberto Martins
Ferreira, Adilar Caldeira Bastos, Luiz Anto-
nio da Cunha Junior, Euclides Carlos Bom-
tempo, Generoso Augusto Pereira Leite, An-
gelo José Alves, Antonio Avelino Dias Tei-
xeira de Queiroz, João Bernardo Ribeiro 'Go-
mes, João de Assis Silveira, Manoel do Mo-
raes Silva, Irinéo Marinho Coelho de Barros
e Alberto Barrandon.

France.: (as 12 libras), ultima chamada-
Edgardo Limoeiro, Manoel Fe.lix de Souza,
Augusto do Araujo Gonçalves, Eluardo de
Araujo Gonçalves, Francisco M unedo Tei-
xeira Lima, Julio Cordeiro Cotias, Carlos da
Silva Sardinha, Dionysio Alves de Carvalho,
Luiz Augusto de Birros, Julio de Freitas
Junior, Eugenio Gomes do Catwalho e Fer-
nando de Almeida.

Turma. suppleinentar—Alberto Lopes Cor-
reia, Antonio Olympio Franco, Francisco da
Graç m Araujo Bastos, Amem leo Chaves de Me-

deiros, Arthur Leopoldo Guaraná Guia,Heitor
de Azevedo Marques, Eludi'. Brand, Antonio
Tostes, Eugenia do Carvalho Gomes, Loura,
Audoubert o Francisco Ralrigues da Fonseca
Rosa Junior. -

Geographia (ás 10 1/2 horas) — Helena Bor-
ges, José Pedra Moi!, Amelio Ribeiro do Al-
meida, José Otilio da Gama, José Joaquim
Barroso, Bonedicto Peregrino II trroso, João
Evangelista da Silva Souza o Bernanlino Fer-
reira da Cobta e Souza Sobrinha.

Turma supplementar—Frederico de Almeida
R.ussell, Jorge Cotrim Castrioto, Zotico An-
tunes Baptisto, Virgilio Horacio de Ahreo,
João da. Costa Ferreira, Mauricio Engenio
Girou, José Antonio Martins Romeu e Theolo-
miro Ponta Vieira.

O secretario, Manoel .11. Nogueira Serra.

lusFectoria Gfral dc 113-aleito

Em virtude do que dispõe) o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
do 18 de janeiro do 1890, a Inspectoria Geral
do Hygieno faz publico, polo prazo de oito
dias, que o cidadão Jeronymo do Almeida
Silvares, por seus procuradores Carvalho
lho ,S; Comp., lhe dirigiu a seguinte pe-
tição, com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 67 do citado regulamento:

« Jeronvino de Almeida Silvares, residente
na villa do Barretos, comarca da Jahotioabal,
estado do S. Paulo, com longa pratioa do
exercido de ph trinado, vem, do acconlo COM
o regulamento vigente, pedir-vos que lhe
concedais licença para se estabelecer com
pharmacia na dita villa de 13arretos, comarca
do Jaboticaba l , estado do S. l'aulo. O suppli-

EM virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
do 18 do janeiro do corrente anuo, a Inspec-
toda Gorai de Hygiene faz publico,polo praze
de oito dias, que o cidadão Ernosto Emyclio
do Oliveira, por seus procuradores Saturnino
de Alcantara cSs Comp., lhe dirigiu a se-
guinte petição com documentos que satis-
fazem as exige:melas do art. 68 do citado re-
gulamento: i

4 Ernesto Emy,gdio do Oliveira, tendo as
habilitassões precisas para dirigir pharmacia,
como prova com os attestadOs medicos que
junta, o desejando estabelecer-se legalmente
na freguezia das Dores do Atterrado, munici-
pio do Santa Rita do Cassia, estado do Minas
Geraos, onde uma pharmacia é inclisponsavel
para attender aos interesses da população,
como tambem prova com os attestallos das.
Intendencias Municipaes de S. Sebastião do,
Paraizo o do Santa Rita de Cassia o com a,
petição que vos è dirigida por 170 habitantes
da mesma froguezio, documentos tombem
annexos, vem respeitosamente solicitar-vos
lho mandeis passar a competente licença. —
Sande e fraternidade. Rio de Janeiro, 21 de
julho do 1890.—Por procuração, Saturnino dedsle/c2acnotar7is&, Comp.» Sobro duas estompdhas



100 ditas idem 	
50) ditas idem para 31 	

1310 ditas idem 	
503 ditas idem v/c até 15 de set....
590 ditas idem 	
50) ditas idem 	
200 ditas idem 	
593 ditas idem 	

1030 ditas idem 	
590 ditas idem 	
100 ditas Franco Brazileiro 	
200 ditas do Popular 	
150 ditas idem 	
100 ditas idem 	
103 ditas Colonisador e Agricala 	
203 ditas idem 	
34 ditas do Banco Credito Real do

Brazil 	
100 ditas do Br-azil 	
105 ditas idem 	
650 ditas Nacional 	
15 ditas idem 	

3-10 ditas idem... 	
100 ditas Colonizador e Agricola... 	
51 ditas idem 	

100 ditas Credito Real do S. Paulo,
Carteira Commercial 	

433 ditas O. Publicas Paulista, agio
203 ditas Comp. Leopoldina 	
300 ditas idem 	
27 ditas idem 	

400 ditas idom 	
325 ditas idem 	
500 ditas idem para 31 	
25 ditas do Lloyd Brazileiro 	

159 ditas Sorocabana 	
100 ditas idem 	
109 ditas Torrens 	
(0) ditas idem 	
100 ditas idem 	
509 ditas idem 	
500 ditas Sapucahy para 31 	

200) ditas idem 	
200 ditas Melhoramentos R. J. v/c

até 31, agio 	
na ditas idem 	

2090 ditas idem 	
1200 ditas idem 	
150) ditas idem 	
500 ditas idem 	
5)0 ditas.Evonias Fluminense

31, agio 	
50 ditas idem 	

60) ditas idem 	
50 ditas idem 	

209 ditas idem 	
203 ditas idem. 	
203 ditas idem 	
300 ditas idem 	
500 ditas idem 	
300 ditas idem 	
(00 ditas idem 	
35) ditas idem, a dinheiro 	
200 ditas idem 	
300 ditas idem. 	
203 ditas idem 	
50 ditas idem 	

700 ditas idem 	
100 ditas idem 	
200 ditas idem 	
100 'ditas idem 	
200 ditas idem 	
103 ditas idem 	
200 ditas ideia... 	
100 ditas idem 	
59 ditas idem 	

330 ditas idem 	
RO ditas idem
200 ditas idem 	
500 Phosphato de Cal

Debeátures
	4077 Debs. Sorocabana	

55 ditos Cantareira e Virtç5.° Fia-
minense 	

COTAÇES (MUJAM

para

•

,A-do.sto	 t1890]

-
Dito Nacional 	 -.	 ,	
Dito Credito iteal de S. Paulo, Cor-

teira Commercial 	 163)00
Obras Publicas Paulista, agiu 	 103000
Comp. Leopoldina 	 .7050(0
Dita idem 	   	 75V.0
Dita idem para 31 	 .77$500
Dita Lloyd Brazileiro 	 •	 - 1733000
Dita Sorocabana 	  1183003
Dita Torrens 45$00)
Dita idem 	 -163003
Dita Sapucahy para dezembro 	 1053)03
Dita idem 	  1083003
Dita Melhorament)s, 	 R.	 J. v/c até

3 1 ,	 agio 	 10.A00
Dita idem 	 123030
Dita idem 	 1530)0
Dita Evoneas Fluminense para 31, agio 113903
Dita ideia....	 . 103500
Dita idem 	  0.500
Dita idem 	 47009
Dita idem 	 173593
Dita idem 	  483000
Dita idem 	  473751
Dita Phosphato de Cal 	 503033

Debentures
Comp. Sorocabana 	   893500
Dita Cantareira Viação Fluminenso 	 1633030

1. J. Fernandes, presidente.— Pompa° Pe-
reira Palha, secretario.

No mesmo periotio de 1839. 	 	 256:2755017

RECEBEDORIA NO CAES DO PHAROUX

Rendimento do dia i e 8 de agosto
de 1890 	 	 11:5333303

E do dia 9. ..	 ' 1:5623427

13:1303790

Mercadorias
CAFÉ

Telegramma errodilo pela Associação Com-
marcial para Nova York, em 9 do agosto do 1890,
de manhã:

Saccas
Existencia total 	  161.00)
Entradas no dia 8 	 9
Idem em Santos 	 	

8..230

Embarques para os Estados Unidos.... 	 5.000
Estado do mercado: quieto.
Frete por vapor 	 	 20 c. e 5 %

Preços
i a regular 83000 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 19 55/16 por libra.
2a boa 73450 por 10 kilos, despezas de frete por

por 18 11/1G c. por libra.

113000
10309)
103)30
103000
(0.3000
10$00)
103000
10.3000
103000
103900
9.3593

473000
47$500
473530
473500
473500
473500
473759
480)0
431.000
483000
483000
483003
483000
483009
483900
48.3000
433000
503930

89.3500

1(38500

9003003

(373003
1333033
1393000
1393590
14)300)
1463000
40,j930

11430)0
1203003
82$50)
833000

201$000
1423100
282100)

--
31o •cintento do guiri)

Sahidas
Rio da Prata — paq. frau. Nerate, comm.

Lec,ointre, passags, : Sebastião Azevedo o
1 criado, alferes Tito Gonçalves, Antonio
José Gomes ; o francezes Mme. Louis° Pef-

• ferer, 1 filha e 1 neto, padre Geraldo Luiz
Teissandier, Carlos Peyrouton, Itilario José
de Barcellos, Juan Camozzi, D. Rosa Alva-
vez, 21 de 3° classe o mais 65 em transito.

Itabopoana do Sul—hit. nac. Marianna, 76
tons., m. Manoel da Rocha Penha, eq. 5,
em lastro do terra.

Cotações medias
Lavado 	 83260
Superior 	  Nominal.
ia boa 	   83193
l a regula.r.	 	 73973
1a ordinaria 	 73320
2a boa '7$501
2a ordinaria  • 63123

E declara que si 30 dias depois do ultimo
annuneio nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar, ou á Inspectoria de Hygiene do
estado de Minas Geraes, a resolução do es-
tabelecer phari-nacia, na citada localidade,
Concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria, Geral de Hyp,iene, 6 de agosto
do 1890. — Dr. Pedro Agonsp de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE HYGIENE

Do ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral - de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling,.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buono do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alvos Sarmento.
Ernesto Henrique Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco do Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier do Soabra Andrude.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach Sc Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Bonithcio do Medeiros Gomes.
Joaquim do Lavar Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaqaim de Souza Guimarães.
Josó Annibal Cataldi.
José Felix de Almeida Cotta.
José Ignacio da. Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria do Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa do Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 18 do junho do I890.—A. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajudante do aelmi-
nistrador.

COMMERCIO

Cambio

Rio, 9 de agosto de 1890

O mercado abriu hoje com a taxa do 22 5/8 d.
sobre Londres, no English Bank. taxa esta que
pomo depois foi adoptada pelo Banco Commer-
cial, Sul-Americano e do Commercio ; affixanclo
o Nacional, Londoa Bank, Allemão, Franco Bra-
zileiro e Industrial a de 22 1/2 d., e as equiva-
lentes sobre as outras praças.

As tabellas bancarias foram, pois, as seguintes:
Londres, por 13 	  22 1/2 a 225/8 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  421 a 42) rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 523 a 519 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  428 a 410 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  210 a 239 o/o, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 21230 e 2$220 á vista.
O movimento do dia foi menos que regular

sobre Londres, a 22 5/8, d.. bancario; 22 3/1 d.,
dito de segunda mão; e a 22 718, 22 13,16, 22 3/4
e22 (1110 d., papel particular.

Realizaram-se do manb5. operações a 22 (1/16
d., entra caixa matriz.

--
Pandos publicosi

MOVIMENTO DA. DOMA

Apolices
47 apolices geraes do 1:000$ 	
ii ditas idem 	

Acções de bancos e companhias
1003 acções do Banco Constructar
150) ditas idem 	
1590 ditas idem 	
1000 ditas idem 	
1000 ditas idem 	
200 ditas idem 	
203 ditas idem 	
200 ditas . idem 	
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139351)
14)$000
1133900
1463000
140309)
14)3030
1403000
1453000
116 s.000
1-163000
40:3)00

1203000
11-13003
1143000

823500
835000

2013000
1423000
2823000
uva()
903000
903000
833000
833000

163000
10309)
76.3000
753500
753590
753500
753503
77$503

1733000
118.3000
1183000
45$000
453000
453000
40$000

1053030
103;000

10:3000
103000 Rendimento do dia 1 a 8 de agosto
103000	 do 1890 	 	 393:8523720
123000 E do dia 9 	 	 65:807$593
153000	 ------
150)0	 464:7203310

Rendas fiscaea
ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 a 8 de agosto
de 1890 	  1.1015593573

E do dia 9 	 	 171:1003310

1.283:6593913
No mesmo per4odo de 1839 	  1:521:381330

RECEBEDORIA

Apolices
Apolices gemes de 1:0003 	

Acções de bancos e companhias
Banco Constructor. 	
Dito idem 	

9603000 Dito idem.	 . 	
9603009 Dito idem 	

Dito idem para 31 	
Dito ide,m para 13 de setembro 	

1373000 Dito Franco Brazileiro 	
1383000 Dito Popular 	
1383030 Dito ideia 	
1383000 Dito Colonizador e Agricola 	
139$00) Dito idom 	
1393)00 Dito Credite Real do Brazil 	
1303500 Dito do Brazil 	 •
139$500 Dito idem 	
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Bahia - barc. port. Ligeiea, 294 tons., m.
Joaquim da Rocha, oq. 9 # c. farinha de
trigo.

Paranaguá por Santos-paq. nac. Rio Pardo,
comm. capitão de fragata Castro o Silva,
passags.:620 immig,rantes.

Santos e os:calas pari. nac. Araruama, cuim.
Manoel José Lourenço, passgs.: alferes
Francisco do Paula Silva" Viimna, Francisco
Pinto do Mello Vieira, Joã,o dos Santos o
Clemente Vieira.'

1111boliba-vap. Barão de 8.Diogo, 500 tons.,
comm. 1 0 tenente Maciel Junior, eq. 20, c.
v. g., passags.: 4 de proa.

SOCIEDADES ANONYMAS

CliMIIMI111111 EU140101 Ceatraes de Cal'é do
nrazil

ESTATUTOS

TITULO II
Do capital social

Art. 4. 0 O capital da companhia é do
2.000:000$, dividido em 10.000 acções do
204, cada uma.

Art. 5.° As entradas para, realização do
capital social serão (graduadas em presta-
ções SUSSeSSiVaS de 10 0/0 ou 20 0/a a juizo da
directoria, guardando entre si um prazo
nunca menor de 60 dias, e sómente terão la-
gar as chamadas para esse fim á proporção
que for sendo empregado o capital realizado.

Art. 6. 0 Os accionistas que não realizarem
suas entradas de Capital na epoes annuneia-
da ou no piazo do mais 30 dias, concedidos
mediante o pagamento de I °A, sobro seu va-
lor, incorrera na pena do commisso, a j alzo
da directoria.

g 1. 0 A' directoria fica salvo o direito do
não decretar a pena . de eomMiSSO e de com-
pellir judicialmente o accionista a realizar
soas entradas do capital 'e mais os juros do
12°/o ao anno, contados da expiração do
prazo de prorogação, independente de inter-
pellacão

§ ci.° As acções cabidas em commisso serão
de novo emittidas pela directoria, o o seu
valor realizado entrará para fundo de re-
serva. -

-Art. 7. 0 O capital social poderá ser cin-
gi-limitado por deliberação da assembléa geral
dos accionistas, que terão preferencia, para
subscripção das novas acções, na proporção
das que já possuirem.

TITULO III
Das acções e dos accionistas

Art. 8. 0 As acções ou ca,utelaseserão no-
minativas o assignadas pelos directores com
expressa mençã,o do seu valor nominal e de-
mais formalidades legaes. -

Art. 9. 0 A transferoncia das acções só po-
derá effectuar-se no escriptorio da séde
companhia por termo assignado pelo cedente
e cessionario ou por seus legitimas procura-
dores e por um dos directores.

TITULO IV
Da administração

Art. 10. A coinpaohia, será administrada
por uma directoria composta do ires accio-
nistas, eleitos pala assembléa geral, de ires
em ires ambos, por maioria relativa de votos,
em escrutinio secreto, decidindo a sorte no
caso de empate.

g 1.0 O acionista eleito para a directoria
não poderá entrar em exercido do cargo sem
garantir a responsabilidade do sua gestão
com a caução do 100 ou mais acções da com-
panhia, a qual será feita dentro do prazo do
30 dias, a contar da data da eleição ou nomea-
ção, e, si o não fizer, será considerado como
tendo renunciado ao cargo.

g 2.. A cauçã,o da directoria far-se-ha por
termo no livro de registro e0111 as formali-
dades legaes.

g 3.° Os membros da directoria poderão ser
reeleitos e, si não o forem, servirão até que a
nova directoria se apresente para tomar
posso.

g 4.° Os directores, no acto de serem em-
possados, escolherão • entre si o presidente,
thesoureiro o secretario, que podara, acumu-
lar as funcçõos do gerente.

g 5. 0 No caso do impedimento on ausencia
de algum membro da directoria com causa
justificada por mais do 65 dias, os outros dire-
ctores nomearão um accionista para sabsti-
tuil-o durante o impedimento : si, porém,
esses factos se derem sem causa jastificada ou
tiverem Lagar por mais de seis mezos, o bem
assim no caso de renuncia ou fallecimento, o
accionista nomeado pela fórma acima indicada
exercerá as fuucções de director até á pri-
meira, reunião da assembléa geral, em que o
cargo será definitivamente provido, servindo
o eleito pelo tempo que faltar ao substituído,
respeitada a disposição do g 10. A' ausencia
em serviço da companhia não se applica o
disposto neste paragrapho.

g G.° A assembléa geral do installação mar-
cará os honorarlos da, directoria e conselho
fiscal.

Art. 11. São attribuições da attrectoria
g 1." Administrar todos 03 negocieis da

companhia, effectuar quaesquer contractos
concernentes ao seu objecto o fins e realizar
todas as operações de credito, que forem no-
cessarias, podendo transigir, renunciar direi-
tos, hypothecar ou empenhar bens sociaes,
contrai& obrigações, alienar bens e direitos.

g 2.0 Tratar com os poderes publicos e re-
presentar activa e passivamente a compa-
nhia. .

g 3. 0 Fixar o numero, categoria, fone-
ções e vencimentos dos empregados nomeai-
os,s uspende 1-os, multal-os o demidl-os.

"g 4. 0 Autorizar a distribuição dos divi-
dendos semestraes, segundo a lei.-

•5 5.° Apresentar á assemblóa, geral ordi- •
naria um relatorio das oporaçães da compa-
nhia, o qual será acompanhado do balanço
geral, da domonstração da conta de lucros
e perdas, o lambem do parecer do conselho
fiscal relativo ás contas da administração o
situação da'companhia.

g G.° Organizar os regulamentos que forem
precisos.	 •

g 7.° Nomear' o accionista que tiver do
substituir algum dos directores nos tormos
do art. 10, g 5° destes estatutos.

g 8.° Effectuar a emissão de obrigações do
preferencia Ou debutares, quando .assim coa-
vier.

g 9.° Tomar em consumiu o por maioria
de votos as• deliberações necessarlas ao bani
andamento da companhia, lavrando notas do
taes deliberações , em livro especial.

g 10. Depositar em estabolecimon tos ban-
carias os dinheiros da companhia, sondo os
cheques das retiradas assignados pelo , pre-
sidente o thesoureiro.

g 11. Ouvir o conselho fiscal sempre que
S3 tratar do assumpto importante ou quando
o mesmo conselho julgar conveniente ; o bem
assim prestar-lho todos os esclarecimentos
reclamados.

g 12. Nomear o gerente quando esse cargo
não for exercido pelo director secretario.

g 13. Prover ao bem da companhia em
todos 03 cases urgentes e não previstos
nestes estatutos.

At t. 12. AO presidente compete, ablui das
attribuições inherentes ao cargo do director

g 1.° Ser orgão da directoria O represeil-
tal-a em juízo;
. g 2. 0 Presidir as reuniões da directoria o aos

trabalhos preparatorios da assembléa geral
dos accionistas até procodor-se ii eleição do
presidente respectivo;

g 3. 0 Assignar todo o expediente o mais
papeis da companhia,5, excepção das escri-"
piaras e centrados, que serão assignados
pelos ires directores •

g 4. 0 Rubricar, abrir o encerrar os livros
das actas das aSembléas p;eraes, das reIi 0eS
da directoria, e do coas alho fiscal, das trans-

i

ferenciaS o todos os mais livros quo servirem
para lançamentos importantes;

g 5. 0 Assignar, com 03 domais directores,
as acções ou as respectivas cautelas o as obri-
gações de preferencia (debutares), si forem
orni tildas

g 6.° Convocar as reuniões da directoria o.
dar cumprimento ás deliberações respectivas;

g 7. 0 Assignar com o director-thesoureiro
os choques ou recibos, toaras' ou quaesephar.
papeis de credito •;

g 8.° Convocar, as assembléas goraes srdi-
nadas, na fórma, indicada nestes estatutos, o
as ex t raordina rias, quando forem j algadas
necesátirias por deliberação da directoria.

Art. 12 A. Compota ao director-thesourei-
ro, aléns das attrib&ções inherentes ao Cargo
do director

g 1.° Arrecadar e velar na guarda dos di-
nheiros o valores pertencontes á companhia,
receber o pagar o que for devido ;

g 2. 0 Deposit ir nos estabelecimentos baia-
canos, que a directoria designar, os saldos
existentes em caixa

g 3.0 Assignar os cheques para os pagamon-
tes autorizados pela directoria

g 4.° Examinar mensalmente as contas da
receita e despeza o rubricar 03 respectivos'
balanceies.

Art. 13. Ao secretario compete, além das
attribuições inhoren tas ao cargo de director

Paragreph0 ullie0. Redigir as actas das
reuniõos da directoria, zelar pela boa ordem'
do arcliivo o praticar todos os demais actos
referentes a esta attribuição.

Art. 14. Ao gerente compete:
g 1° Dirigir e fiscalisar o serviço geral:

dos engenhos, construcções que a companhia
vier a possuir.

g 2.° Propor á directoria a nomeação dos
sub-gerentes o mais empregados para os enge-
nhos o repartições da companhia o directa-
mente fiscalisal-o g , quando assim entender a

TITULO I

Da organização, sède, fins e duração da com-..	 .
panht a

Art. 1. • A Companhia Engenhos Caninos
de Café do Brazil, sociedade anonyma, consti-
tuida do accordo com as disposições do decreto
n. 164,de 17 do janeiro de 1890, tem sua séde
e fóro jurídico na cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal.

Art. 2. • Os fins da companhia sito:
1. • Construir, adquirir por qualquer titulo

iS explorar engenhos centraos com os favores
¡ia concessão feita a Paulino Luiz Tinoco pelo

• j,leereto n. 534 do 12 de julho do 1803 e por
,bste cedido á companhia, - proximos das es-
tações' do estradas de ferro, nos centros agri-

. tolas mais importantes das zonas cafewras
dos estados do Rio de Janeiro, Minas Gentes,
S. Paulo o Espirito Santo, para completo be-
neficiamento do café, desde a sècea por aper-
feiçoados soccadores mecanicos até a esme-
rada catação ou escolha feita á, mão.

2. • Explorar qualquer outra industria agri-
cola que o futuro o a pratica aconselhar seja
annexada a esses estabelecimentos para me-
lhor .aproveitamento da força motriz, edifi-
cios e pessoal.

3.- Adquirir por qualquer titulo para a con-
secação desses fins - fazendas, terras, alia-
cios, machinas., etc. ; construir habitações para
alugar aos operarias da companhia e beni as •
sim requerer o explorar quaesquer concas-
sitos o privilegias do governo federal o dos
estados da Republica do Brazil, concernentes
aos fins da companhia.

4. • Realizar operações bancarias e commer-
eines, taes como as do penhor agricola, cre-
dito movei e outras que tenham rotação com
os fins da companhia.

Art. 3. • O prazo da duração da companhia
é de 50 unos cont idos da data da sua mstal-
lação, podendo ser prorogado si os accisnistas
em assembléa geral assim resolverem.

Paragrapho unico. Comtudo antes da expi-
ração desse prazo, a companhia poderá ser.
dissolvida por deliberação da assembléa geral
nos casos previstos em lei.
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" directoria que poderá delegar-lho a attribui-
ção de previainente nomear ou demittir esses
empregados, si convier ao bom andamento
dos negoclos da companhia.

§ 3. 0 Dar inteiro e fiel cumprimento ás de-
liberações da directoria, fornecendo mensal-
mente as contas das férias a pagar e mais
despezas, bom como todas as informações re-
lativas aos trabalhos dos engenhos e estabe-
looimentos da companhia. 	 •

TITULO V

D.) conselho fisra.

Art. 15. O conselho fiscal será composto
de tres membros effectivos e tres supplentes,
accionistas eleitos. arnualmente pela assem-
bléa geral ordinaria.

Paragrapho unico. NO3 seus impedimentos
o: membros do conselho fiscal serão substi-
tui los pelos supplentes na ordem da votação,
o uns o outros poderão Eer reeleitos.

Art. 16. O conselho fiscal tem o direito
do tiscalisaçã.o illimitada sobre todas as ope-
rações da companhia, além das attribuições
que a lei lhe confere.

TITULO VI
Da assemblda geral

Art. 17. A assemblea geral é °Minaria
ou extrroardinaria e se comporá doS accionis-
tas, cujas ficções estiverem averbadas no re-
gistro da companhia. com • antecedencia de
30 dias, e achando-Se legalmente constituida
representa a totalidade dos accionistas, • deli-
bera sobro todos os assumptos que se refiram
aos fins sodaes e faz obrigatorias suas roso-
Lições.

Parag,rapho unico. NO3 tres dias que ante-
cederem o da reunião da assembléo geral or-
dinaria ou extraordinaria, ficará suspensa fa
transferencia das acções, salvo para existi-
1uição ou extincção de penhor.

.Art. 18. A mesa da assembléa, geral será
coo-i_nosta dá um presidente • e dous secreta-
rios, bondo avalie eleito por acclam-ição e
estes nomeados polo presidente.

Art. IV. Todos os accionistas podem fazer
parto da assembléa geral, ainda que tenham
suas acções caucionadas, o inscreverão seus
nomes em um livro de preseaça, declarando.
no numero de acções que possuirem ou repre-
sentarem como procuradores.

Art. 20. Os acionistas terão um voto por
cada grupo de, cinco acções, não poiendo ter
mais de 40 votos,. seja qual for o numero de
aceles que possuam ou representem. Os acio-
nistas possuidores de menos de cinco noções
poderão propor e discutir, mas não votar.

Art. 21. A assembléa geral ornaria se
reunirá DO mez de julho do cada armo, afim
de tomar conhecimento do relatorio, balanço,
nantas n13ierto de funcionarias.

1. 0 Será sompro convocada com 15 dias
do • ntecedencia, sendo expres3amente decla-
rado o motivo dá reunião, nos annuncios pu-
blicados, Si, nem na I.rimeira, nem na se-
gundo con vocação se reunir numero lozal do
accionistas, e f irá pela imprenso anniincios
para a- terceiri . reunião para dali a cinco

,§ 2.° As assem/de-as gemes extraordinarias,
em casos urgentes, poderão ber convocadas
com 10 dias de antecedoncia.

Art. 22. As deliberações da assomblea ge-
Tal serão sempre tomadas 'pela maioria do ac-
cionistas presentes.

•
TITULO VII

Do fandi de reserva e dos dividendos
Art. 23. De lucros liquides, s , rão dedu-

zidosatalualmen te 10 °/,, para o fundo do re-
serva e depreciação do material e mais a
quantia suffleiente para:remuneoar o capital
realizado com o dividendo de 12 0/0 do exce-
tdento a metade pertencerá aos accionistas,
aos quaes será distribuída, como bonus.

A outra metade será repartida pelos ineor-
poradores Paulino Luiz Tinoco, Dr. Theodo-
reto Carlos do Faria Souto e Dr. Jose Maria
.Moreira Seara, cabotado ao primeiro duas
(quartas partes e aos outOs uma quarta parte

ara cada, um .

Paragrapho unico. A importando devida
aos incorporadores na fôrma acima indicada,
é Lambem, extensiva aos seus herdeiros, . em
caso do fallecimento.

TITULO VIII

Disposições geraes
Art. 24. Os casos omissos nestes estatutos

serão. regulados pelo decreto n. 161 do 17
do j melro de 189) o disposições legaes em
vigor.

TITULO IX

Disposições transitorias

Art. 25. OS accionistas aceitam a respon-
sabilidade que lhos é attribuida, pelas 1 em,
aparavam estes estatutos o usando do facul-
dade que lhes dá o decreto n. 161 de 17 de
janeiro do 1890, nomeam para os cargos da
directoria, que exercerá o mandato, por ex-
cepção do art. 10 destes estatutos, durante o
pedalo de 6 atines, o para membros do con-
selho fiscal, os seguintes accionistas :

President.,, Dr. Theodoreto Carlos de Faria
Souto, rua do Humayta a. 16.

Thesoureiro, Dr. José Maria Moreira Senra,
rua do Senador Vergueiro n. 47.

Secretario o gerente, Paulino Luiz Tinoco,
Visconde de Inhaúma n. 62.

Conselho Ti cal
Commendador Angelo Eloy da Camara.
Dr. Emyglio Adorpho Victorio da Costa.
Dr. Alfredo Bernardes da Silva.

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição, sob n. 925, em virtude de despi.-
elmo do Sr. presidenta da Junta Commercial,
os estatutos da Companhia Engenhos . Cen-
traes de Café do Brazil e mais documentos
exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo calhadas 5$
do sello, na conformi lado do aviso do Minis-
terio da Fazenda do 20 do abril de 1885 e
$200 da taxa adddicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commorcial da Capital
Federal, 9 de agosto de 1893.- O secretario,
Cesar de Oliveira.

Lnallan	 larazilinn

Caaital 	
	

£ 1.250.000
Capital pago 	
Fundo de reserva 	

	 £ 025.000
£ 400.000

BALANÇO EM 31 DE JULHO DE 1890
Activo

Capital a realizar 	 -
',atras descontadas 	
Lettras a- receber 	
Caixas matriz e nus :

saldos de conta 	
Ernprestimos , contas cor-

rentes e outras 	
ilarantias por contas cor-.

rentes e diversos valores.
Ca'xa em moeda corrente 	

30.908:183$210

Passivo
Capital 	

Deposi tos :
Em conta corrente sem juros
Com 3, 6, 10 dias de aviso...
Com 15,60 dias de aviso....
Com prazo determinado:- .
Garantias por contas cor-

	

rentes e cliversos valores 	
Diversas contas 	
Lettras a pagar. 	

S. E. ou O.	 . 39. 908:183$210

Rio de Janeiro, 8 do agosto de 1890.-Pelo
London	 Brazilian Bank, limited, \V. J.

UCRMMACK, actg. manager. - W. J. W.
UoNEY, actg. accountant.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-so á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro do nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ...	 4$090
Relação dos cidadãos qualificados
. eleitores em 1890 na parochia do

Sacramento 	 	 $200
Idem, idem na de S. José  • 	 $203
Idem, idem na da Candelaria  • 	 $200
Idem, idem na de .Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna 	 	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem ria da Gloria 	 	 $200
Hena, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lagoa. 	 . - •	 $200
Idem, idem na da Gavea  •	 $200
hiena, idem na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Volho 	 	 $200
Idem, Mim na do S. Christovão 	 	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande e

Guara liba 	 	 $200
Idem, idem nas de Paquetá e Ilha

do Governador 	
Nova legislação sobre sociedades ao-

onyrnas e hypotheeas  • 	 	 1$000
Decreto n. 109 de 18 de janeiro do
-189J, reorganiza o serviço sani-

tarjo 	
Decretos do Governo Provisorio

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
.1899 	

Ditos, primeiro dito, do 1 a 31 de ja-
neiro de 1890.. 	

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 de fe-
- vereiro de 1890 	

Constituição Ameficana 	
• Suis, a 	
• Argentina 	

Pacto do União Provisorio dos Esta-
. dos Unidos da America Central 	

Tarifa das alfandegas do 1887 (reim-
pressão) 	  

Banca doÃ Estadas UldflOS do UraZil

Carteira de emissão

Faço publico que as notas do 20$ deste
banco, estampa 80 , sJrie 130 , do ns. 34.401

31.803, do 36.831 a 37.233, de 61.201 a
01.000, de 68.801 a 69.200, de 70.801 a 71.200,
de 71.601 a 72.000 e do 72.401 a 72.800, são
assignadas pelo Sr. membro da cornmissão
fiscal Oliveira Catramby.

As do ns. • 32.001 a. 32.400, do 35.601 a
36.000, de 63.001 a 00.400 e do 72.801 a•
73.000, são assignadas pelo Sr. director ,Po-
dro Luiz S. de Souza : as do as. 60.401 a
00.800, • são assignailas pelo Sr. director Ba-
rão do Oliveira. Castro ; e as do as. 62.401 a
62.800 e de 63.201 a 64.000 são 'assignadas
pelo Sr. director Rodolpho Abreu. •

Rio do Janeiro, 9 do agosto do 1800.- F.
de P. Mayrink,. presidente.	 .	 '

PRIVILEGIOS
JULES GIÉE.Arno, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilegias no Brazil o no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assIgnatura el de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha oficial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Mo ele Janeiro.- Imprensa Nacional.- 18 90

5. 555:555$560
1.469:370$010
2.828:729.$170

4 .878:004140

5 .486:810:3690

6.744:4274;780
4.P5:244$660

1 1.1 1 1 :1 1 1$ 1 10

717:234$.120
3.250:279.990

370:301$130
2.194:932$760

10.34n:543$710
2.956:217$000
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